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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 25/2023\ 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2  42/2023 	

'I V1ik/ 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS. 

DATA: 13.03.23 
	

ABERTURA: 27.03.23 	PROPOSTA ATÉ: 08:001-15 

DISPUTA: 09:30H5 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás 

liquefeito de petróleo e demais materiais. 

Justificativa: 

Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

O Objetivo principal é suprir a necessidade para funcionamento das copas e cozinhas 

dos órgãos públicos, bem como oferecer um atendimento diferenciado aos servidores públicos 

e a população que frequentam os departamentos. A aquisição se faz necessária para atender as 

demandas mensais. 

Do valor: 

O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 190.472,50 (Cento e noventa 

mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.03.1011:19:13 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás 

liquefeito de petróleo e demais materiais, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
VALOR ALOR 

 
TOTAL 

 UNITÁRIO 
LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO ESTIMADO 

MÁXIMO 

R$ 
MÁXIMO 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 
2000 BBA 848 19,60 39.200,00 

LITROS. 

2 1 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 127,20 63.600,00 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 
3 1 100 CIL 850 447 1 25 44.725,00 

KG. 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, 	UTILIZADO PARA GÁS DE 
4 1 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 256,00 5.120,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, 	UTILIZADO PARA GÁS DE 

5 1 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	45 	KG, 1.000,00 5.000,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO 

REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 	PARA 	USO 

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 
6 1 10 UN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 66,25 662,50 

ZAMAC, COMPONENTES INTERNOS EM AÇO E ZAMAC, 

BORBOLETA E PINO EM LATÃO 

MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA 
7 1 15 UN 19627 25,00 375,00 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 

AGUA MINERAL COM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 
8 1 800 FRD 21325 17,50 14.000,00 

UNIDADES 

AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, 
9 1 120 CX 21326 38,25 4.590,00 

CAIXA COM 48 UNIDADES 

AGUA MINERAL SEM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 
10 1 800 FRD 22406 16,50 13.200,00 

UNIDADES 

(190.472,50) 
' centos (Cento e noventa mil qi.( 	e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

*Requisição de Necessidades n 2  16712023 do LC) 

/oopes Eliza 	 nholz d Fatima'a 	iIva 

Secretário de mi nistr 	e 	Secretária de Educação, Cultura e Secretária de Assistência Social 
inicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Fazenda 	 Desporto f'\ 	,. 

Mau rd Bus 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

LÁ 
AssioIiØcsel dos Santo 

Secretário 1e Desenvolvimento 

Rural WSecre 	 e 
 

Página 1 de 9 



o  CíN) 

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

2.2. O Objetivo principal é suprir a necessidade para funcionamento das copas e cozinhas 

dos órgãos públicos, bem como oferecer um atendimento diferenciado aos servidores 

públicos e a população que frequentam os departamentos. A aquisição se faz necessária 

para atender as demandas mensais. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve 

somente como referência para elaboração da proposta não estando o município obrigado a 

realizá-las em sua totalidade, não cabendo a Detentora o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação e/ou indenização. Portanto, o município se reserva ao direito de, a seu critério, 

utilizar ou não as quantidades previstas. O ponto de partida para definição das quantidades 

foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1, O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 190.472,50 (Cento e noventa 
mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo 
em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 	/ 

5.2. Liitação do Tipo: Menor Preç 

5.3. Critério de Julgamento: Par f s e ju gamento das propostas, será adotado o critério 

xo  

"MEEÇO POR LOTE", ob 	as ondições definid 	ital e seus anexo 

	

L_.(ajLop 	 ElizaneIa e 5 	hoiz 	 Fatima Vog 1 da Silva 	
ViTourinho 

Secretário d 	dmini \ração e 	Secretaria de Educação, Cultura e 	Secretaria de Assitencia Social 	
Se4etário de Saúde 

	

F enda 	 Desporto 	 '\ 	 r 

	

li 	'\ 

Maro Ousanello 

Secretário 1e Qras, Viação e 

Urbanismo 

L 
Assioli JcseI dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Li 

Secret o  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n2123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Os lotes são destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito local 
conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de pr;os, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante à ocorryi de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente "oryratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa impliçar no atraso da entre , a qual uer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

icius  

funcional, ppra que sejam adotad) ,7 idencias de reguonecessaria 

Secretário de Adm istraçãÕ e 	Secretária de Educação, Cultura e 	Secretária de Assistência Social
V* iciusTourínho 

5Ê de Saúde 
Fazend 	 Desporto 

Mauro BuseI 	/ 
Secretário de Obra ,ri ço e 

Urbanism 	1 
Assioli J seI dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previ de ti ci á rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 	 1. 

9.1. Não será permitida a subcontraxação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

l 	pvia e xpressa autorização do Contratante. ' 

Registro çe Preços com outrem, 	u transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cio ou incorporação, sa 

) 

Carlos Lopes 	 Elizang 	'eis Spo holz 	 Fatim a Silva 
Vipoirinho 

Secretário de /dninistração e 	Secretária de Educação, Cultura e 	Secretária de AsslstencISqciaI 	
Seretário de Saúde 

Fazenda 	 Desporto 

 sã Ilo 

SecretZ?O Via ão e 

Urbanism 

AssioIi6cset dos Santo( 

Secretári&de Desenvolvimento 

Rural 

Sec 

Página 4 de 9 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e deverão 

ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado imediatamente a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado à Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações 

técnicas, a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, 

autorizando assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.8. O recebimento provisório ou tivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da inco ,  t 	xeciação da ata de registro de preços. 

Carlospes 

Secretário de Aministração e 

Fazeda 

MauraieiIc 

Secretário d O ça Vição e 

Urbanisnio 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

M 7  
Assioli J 	ei dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Fatinn  

Secretária de Assistência Social 

io e 

Vitcius Tourinho 

Se retário de Saúde 
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11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o iQ  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11,3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, conforme Ata de Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupço: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras,u benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prát1tegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

nhol

fraudar o equilíbrio econômico 	neiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir /nØ que seus prepostos, administradores e colaborado s 

ajam da 	forma.

Eliza z 	 Fati da Silva 	
Vin nho 

Secretario de Ad 1 istraçao e 	Secretaria de Educação, Cultura e 	Secretaria de Assistencia Social 	 / 
Secreta rio de Saúde 

Fazenda 	 Desporto 

/L ones n 	era 
Mauro Bu 

nkaç 
	 Assioli Jsel dos Santos 	 . 

Secreta 	d ria, comércio e 
Secretario deOb 	o e 	Secretario de Desenvolvimento 

Urbanis 	 Rural 	
T rs o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 

03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 de 

10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n2  700-5. 

15.8.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

- 	15.8.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  

7.679/2021. 

15.8.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Verusca Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n 2  12.791. 

15.8.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 

7.682/2021. 

15.8.7. 	Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15.059. 

15.8.8. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15.130. 	 / 

Eliz CarlosLopes 	- 	 Fatim 	 Iva 	
Vinius Turinho 

Secretario de Administração e 	Secretaria de Educação, cultura e 	Secretaria de Assistência Social 
Secretario de Saúde 

Fazenda 	 Desporto 

.d9 5$ 	Lin on 
Mauro Busanello 	 Assioli Jacsel dos Santo 	 S 

- 	 l 	 Secreta 	In 	stria, 	ércio e 
Secretario de Obras, Viação e 	Secretario de Desenvolvimento 

T rismo 
Urbanismo 	 Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
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Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 

Carlos Lopes 

Secretário de Adrrinistraço e 

Fazenda 

Maio a lo 
Secretário de L*as\Viao e 

Urbasmo 

J 
 

Elizan )nholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

L-Ã-  9 ' (L ~ 
Assioli Jacs dos Saítos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Fatima 'lo eI da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Li Colferai 
SecretriOe Instria,  comércio e 

turismo 

VIylJiciusÚrinho 

Se&etário de Saúde 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

jI 	 ESTADO DO PARANA 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições para água mineral natural envasada, cargas de gás liquefeito de petróleo - GLP e 
demais materiais, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal 
ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Material para Manutenção de Bens Móveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2677 3.3.90.30.04 

2641 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 
3270 3.3.90.30.25 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 79 3233 3.3.90.30.04 
2642 3.3.90.30.07.12 Pública 

03.001.06.182.0005.2.009  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 3234 3.3.90.30.04 

2645 3.3.90.30.07.12 Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 041101 000 2.007 Administração Financeira, 112 3235 3.3.90.30.04 

2647 3.3.90.30.07.12 Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2989 3.3.90.30.07.12 
3020 3.3.90.30.04  Fundamental 

05.001. 12.36 1.00 13 .2.012  
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00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.31  6 1.00 13 .2.0 12  

166 2710 3.320.30.07.12 
2711 3.3.90.30.04  

00 05101 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2715 3.3.90.30.07.12 
 2712 3.3.90.30.04 

00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

235 2496 3.3.90.30.07.99 

P236 
_____  

3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 0.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG 1 O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 
00 1  05/02 000 	2.018 1  Manutenção das Atividades Culturais 	 1 2652 	3.190.30.07.12 

05.002.13.392.0017.2.018 	 2713 	3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2654 3.3.90.30.07.12 

Esportivas 2714 3.3.90.30.04 
05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.00 l.10.301.0019.2.027 

655 3237 3.3.90.30.04 
 2656 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

656 3238 3.3.90.30.04 
 2658 3.3.9 0.30.07.12 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.027 

657 3238 3.3.90.30.04  
 2262 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 
06.00 1. 10.304.0019.2.033 4 

939 3240 3.3.90.30.04 
 3271 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 
06.00 1. 10.33 02.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04  
 2670 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.062 UPA 24 horas 
06.001.10.302.0019.2.0621  06.001.10.302.0019.2.062 

849 3241 3.3.90.30.04 
2987  2987 3 3  )..90.30.07. 1 2  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.00 1. 10.30 1.00 19.2.087  

898 3243 3.3.90.30.04 

3272 3.3.90.30.07.12  

02 06/01 000 2.065 CAPSI 
06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.065 

760 3244 3.3.90.30.04  
 3273 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.066 Centro de Especialidades 782 3245 3.3.90.30.04 
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r Odontológicas - CEO 3274 3.3.90.30.07.12 
06.001.10.301.0019.2.066 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade deAgricultura 416 3246 3.3.90.30.04 

 2681 3.3.90.30.07.12 07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 399 3247 3.3.90.30.04 
Agroindustrialização—Casa Familiar 2682 3.3.90.30.07. 12 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 0.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/02 000 	2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	518 	2685 	3.3.90.30.07.12 

	

08.002.26.782.0032.2.058 	 1 3248 	3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 3249 3.3.90.30.04 

2687 3.3.90.30.07.12 Indústria. Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U 1 FONTE  1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	09/02 000 	2.063 Estruturação, Modernização e 	552 	3275 	3.3.90.30.07.12 

Fomento ao Turismo 	 3250 	3.3.90.30.04 
09.002.22.695.0033.2 . 063  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 lO/Ol 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1132 3251 3.3.90.30.04 
2690 3.3.90.30.07.12 da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1133 2692 3.3.90.30.07.12 

3252 3.3.90.30.04 da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1087 2694 3.3.90.30.07.12 
2733 3.3.90.30.04 da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo 1014 2700 3.3.90.30.07.12 
3276 3.3.90.30.04 da PSB - Idosos 

10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: lO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2845 3.3.90.30.04 

Assistência Social 2702 3.3.90.30.07.12 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 562 3253 3.3.90.30.04 
10.002.08.243.0022.2.076  2704 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 3254 3.3.90.30.04 

2706 3.3.90.30.07.12 ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UC O/U 1 FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 
00 1 11/01 000 	2.043 1 Preservação Ambiental 	 591 	3255 	3.3.90.30.04 

- 

	

11.00  1.18.541.0026.2.043 2708 	3.3.90.30.07.12 

Coro,nLYivida, 07 de março dO23 

—ADEMIR ANTONIO AZILIERO - 
CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 	~íf " ?i" 
UG: 0000 	Processo: 85/2022 	 Numero da Modalidade: 40 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARA REPOSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL ENVASADA. GÁS P13 E 
GÁS P45, MANGUEIRAS DE PVC, REGULADORES DE GÁS, CILINDROS DE GÁS E GALÃO DE ÁGUA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.I. 

Expedição: 05105/2022 	 Homologação: 20/05/2022 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade Saldo 

Valor Unitário 
Estimada Consumida Atual 

1 1 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS 

AQUA LIFE 2.000.0000 1.060.0000 940,0000 18,00 
COM 20 LITROS.  

1 
849 - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 

ULTRAGAZ 500,0000 314.0000 186.0000 128,00 
2 BOTIJÕES DE 1 3  K G .  

1 3 
850 - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 

ULTRAGAZ 50.0000 27.0000 23.0000 419,90 
CILINDROS DE 45 KG. _ 
4396 - RECIPIENTE PARA GÁS, EM ACO 

1 4 RESISTENTE A ALTA PRESSAO, TIPO BOTIJAO, ULTRAGAZ 20,0000 1,0000 19,0000 250,00 
UTILIZADO PARA GÁS DE COZINHA G  
7383 - RECIPIENTE PARA GÁS. EM ACO 

1 5  RESISTENTE A ALTA PRESSAO. TIPO BOTIJAO. ULTRAGAZ 5.0000 0.0000 5,0000 1.000,00 
UTILIZADO PARA GÁS DE COZINHA G  

- 3016-REGISTRO REGULADOR DE GÁS, PARA 
1 6 USO DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSAO 2 ALIANCA 10.0000 1,0000 9.0000 70,00 

KG/H. MATERIA PRIMA. CORPO.  

19627- MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA 
1 7 DE 4MM, BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA PLASBOHN 15,0000 1.0000 14,0000 20,00 

MEDIDA APROXIMADA 120C 

1 8 
21325- AGUA MINERAL COM GÁS, 500 ML. 
FARDO COM 12 UNIDADES AQUA LIFE 1.000.0000 43.0000 957.0000 17,00 

1 9 
21326 - AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO 
DE 200ML, CAIXA COM 48 UNIDADES  AQUA LIFE 100.0000 86.0000 14.0000 35,00 

1 10 
22406 - AGUA MINERAL SEM GÁS. 500 ML. 
FARDO COM 12 UNIDADES AQUA LIFE 1.000.0000 237.0000 763.0000 16.00 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	

Emissão. 22/0212023 às 1316 - Usuário. 16 - ELAINE 
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RES: orçamento água e gás 

Hart Água e Gás <Hartchopinzinho@outlook.com > 

Qua, 2210212023 16:46 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<comprascvv@outlook.com  >;compras.jul lano @ coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 
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IJi 1 anexos (2 MB) 

ASSINADO. Orçamento água e gás(10123).xls.pdf; 

Enviado do Email para Windows 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: Wednesday, February 22, 2023 1:35:13 PM 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <com pras.ju lia nocoronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento água e gás 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 ( (46) 3232-8304 

1? çQmprç@outiQpk.com 	:9 www.coronelvivida.prgobr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
'J CEP: 85550-000 

1/1 



ORÇAMENTO DE AGUA E GAS 	 rZ_ 

o  

Cód. 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 

PMCV  

1 1 2000 BBA 848 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 LITROS. 22,00 44.000,00 

1 2 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 127,00 63.500,00 

1 3 100 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. 460,00 46.000,00 
- 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 4 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 270,00 5.400,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 5 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 45 	KG, 1.000,00 5.000,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GAS, 	PARA 	USO 

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 

6 10 UN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 65,00 650,00 

ZAMAC, 	COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 

ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO  
MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8 	PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA 
7 15 UN 19627 20,00 300,00 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO  

8 800 FRD 21325 
AGUA MINERAL COM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 

15,00 12.000,00 
UNIDADES  

1 9 120 CX 21326 
AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA 

40,00 4.800,00 
COM 48 UNIDADES  

1 10 800 FRD 22406 
AGUA MINERAL SEM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 

14,00 11.200,00 
UNIDADES 

VALOR TOTAL R$ 192.850,00 

Chopinzinho, 22 de Fevereiro de 2023 
local e data 

8. HART- COMERCIO DE Assinado deforma digital por 8 
HART- COMERCIO DE GAS E GÁS E 	
AGUA.271 11737000138 

Ass: 	 AGUA:271 11737000138 Dados: 2023.02.22 16:45:49-0300 

Razão social: 	
B. Hart Comércio de Gás e Água 

CNPJ: 	 27,111.737/0001-38 

Telefone: 	 463542 2460/ 46999701615 

endereço 	 Av. Getulio Vargas, 5238 Nossa Sra Aparecida 

e-mail: 	 hartchopinzinho@outlook.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 18.878-6 

Agência n 2 : 	 4390 

Banco: 	 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



(X) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

- ei 	/ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 v 

(Fa' ' 

\c 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

27.111.73710001-38 	 15/0212017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

HART COMERCIO DE GAS E AGUA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

ICóDIGOEDESCRIÇÃODANATURE7-AJURíDICA 

' 	213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GETULIO VARGAS 5238 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 NOSSA SENHORA APARECIDA CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9970-9547 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1510212017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210212023 às 16:50:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.111.737/0001-38 

NOME EMPRESARIAL: 	B. HART - COMERCIO DE GAS E AGUA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

/ 
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RE: orçamento água e gás 
\ei v/ 

Bruno Hart <diskaguacvv@hotmail.com > 

Sex, 24/02/2023 18:12 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

ii 1 anexos (15 KB) 

1. Orçamento água e gás-2023.xlsx; 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 14:35 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento água e gás 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç> (46) 3232-8304 

'2 cornprascvvoutiooIccom 	6 www.coroneIvivida.pgo'rbr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
"-' CEP: 85550-000 

1/1 
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ORÇAMENTO DE AGUA E GAS 
	

/ 3  

ei vwÓ''. 

Lote Item Qtde. Uriid 
Cód. 

Descrição Valor unit, 	R$ Valor total R$ 
PMCV 

1 1 2000 BBA 848 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 LITROS. 20,00 40.000,00 

1 2 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 128,00 64.000,00 

1 3 100 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. 430,00 43.000,00 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 4 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 270,00 5.400,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 5 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 45 	KG, 1.100,00 5.500,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO NMETRO  
REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 	PARA 	USO 

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 

6 10 UN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 80,00 800,00 

ZAMAC, 	COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 

ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO  
MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA 
7 15 UN 19627 3000 45000 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO  

8 800 FRD 21325 
AGUA MINERAL COM GAS, 500 ML FARDO COM 12 

18,00 14.400,00  
UNIDADES 

1 9 120 CX 21326 
AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA 

38,00 4.560,00 
COM 48 UNIDADES 

1 10 800 ERD 22406 
ÁGUA MINERAL SEM GAS, 500 ML, FARDO COM 12 

17,00 13.600,00  
UNIDADES 

VALOR TOTAL R$ 191.710,00 

Coronel Vivida 24 de Fevereiro de 2023 

Ass 

Razão social: 
	 ANDRE L HART ÁGUA E GÁS LTDA 

CNPJ: 	23.875.435/0001/85 

Telefone: 	
3232 1935 

endereço 
	 R. DESEMBARGADOR MOTTA 444 

e-mail: diskaguacvv@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	14326-0 

Agência n 2 : 	 4390 

Banco: 	 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



(X) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

(79 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

23.875.435/0001-85 2211212015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANDRE L HART - ACUA E GAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

HART - ACUA E GAS LTDA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R DESEMBARGADOR MOTTA 	 444 	[SALA 02 

rCE 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 CENTRO 	

] 	

CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
LABORESCRITORIOHOTMAIL.COM 	 (46) 3232-19351(46) 9912-1310 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 22/12/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

cc<5 

of v/ 

2710212023, 08:15 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710212023 às 08:22:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 23.875.435/0001-85 

NOME EMPRESARIAL: 	ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$70.00000 (Setenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANDRE LUIZ HART 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/0212023 às 08:22 (data e hora de Brasília). 

c1 

vx  



27102/2023, 10:56 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: orçamento água e gás 

Vividense Rev. de Gás- Gás Avenida <vividensegas@hotmail.com > 
Seg, 27/02/2023 09:44 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

/(/ 
As' 

jJ 1 anexos (15 KB) 

1 Orçamento água e gásxlsx; 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 14:35 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento água e gás 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

eON 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 

4J comprascvvoutIook.com  

(46) 3232-8304 

9 www.coroneIvivida.prgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 

1/1 



ORÇAMENTO DE AGUA E GAS 
	

/p7N\  

Cod. 
Lote Item Qtde. Uriid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 

PM CV 

1 1 2000 BBA 848 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 LITROS. 20,00 40.000,00 

1 2 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 130,00 65.000,00 

1 3 100 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. 480,00 48.000,00 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 4 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 240,00 4.800,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 5 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	45 	KG, 900,00 4.500,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
- REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 	PARA 	USO 

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 

6 10 UN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 50,00 500,00 

ZAMAC, 	COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 

ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO  
MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA 
7 15 UN 19627 30,00 450,00 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO  

8 800 FRD 21325 
AGUA MINERAL COM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 

20,00 16.000,00 
UNIDADES 

1 9 120 CX 21326 
AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA 

40,00 4.800,00 
COM 48 UNIDADES 

1 10 800 FRD 22406 
AGUA MINERAL SEM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 

19,00 15.200,00 
UNIDADES 

VALOR TOTAL R$ 199.250,00 

CORONEL VIVIDA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

Ass 

MULTIMARCAS E REVENDA DE GAS LTDA ME 
Razão social: 

CNPJ: 	04.374.620/0001-41 

Telefone: 	4632322101 	984082101 

ender' GENEROSO MARQUES 991 

e-mail: vividensegas@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	16.0474 

Agência n 2 : 	 4390 

Banco: 	 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



(x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 n5c) 

f'. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

04.374.620/0001-41 	1 	 0610412001 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VIVIDENSE CAR MULTIMARCAS E REVENDA DE GAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EUROCAR 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 991 

MUNICÍPIO CE? BAIRRO/DISTRITO 

85.550-000 JARDIM LUIZ SCHIAVINI CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VIVIDENSEGAS@HOTMAIL.COM  (46) 3232-21011(46) 8408-2101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2710812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710212023 às 11:03:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.374.620/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: 	VIVIDENSE CAR MIJLTIMARCAS E REVENDA DE GAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LEONARDO REIS LAllARI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

"ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2710212023 às 11:03 (data e hora de Brasília). 

€1 



ORÇAMENTO DE AGUA E GAS IÁ~~t 
 

ÍÔC 

VN\/ 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
P MCV  

1 1 2000 BBA 848 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 LITROS.  
1 2 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 3 
1 3 100 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. - 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 4 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 5O DCO DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

c'- 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

1 5 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 45 	KG, - 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  

- REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 	PARA 	USO 

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 

6 10 UN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM - 

ZAMAC, 	COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 

ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO  

MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA
' 
 MEDIDA ------- 	- 7 15 UN 19627 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO  

8 800 FRD 21325 
AGUA MINERAL COM GAS,SOO MIL, FARDO COM 12 

 

UNIDADES  

1 9 120 CX 21326 
AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA  - 

COM  _48_UNIDADES  

1 10 800 FRD 22406 
AGUA MINERAL SEM GAS,500 MI, FARDO COM 12 

 

UNIDADES  

VALOR TOTAL R$  

Carlito Água e Gás 	 local e data 
CNPJ 0582073810001-19 

Fe: 3232 

/j 	

?JQc xd 	 /l/23 

Razão social: C_LflL,tL 
CNPJ: 

Telefone: Lo5 

endereço 	
M 

e-mail 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

/cÍP 

7' 	L\ 

(FIa 	 ) 
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28102/2023, 13:00 
	 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

05.820.73810001-19 	 15108/2003 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CARLITO COMERCIO DE GÁS LTDA 

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

000IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

[CLEVELAN DIA 	 971 

CEP 	 1 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 

85.550-000 	 1  JARDIM MARIA DA LUZ 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTECCVV@GMAVL.COM 	 (46) 3232-31211 (46) 9905-7601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 	DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1710112004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810212023 às 13:07:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05.820.738/0001-9 

NOME EMPRESARIAL: 	CARLITO COMERCIO DE GAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA APARECIDA ALVES DE MELLO DOS SANTOS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CARLITO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810212023 às 13:07 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE 
VIVIDENSE CAR 

PREÇOS / PREGÃO B. HART COMERCIO DE ANDRE L HART AGUA E CARLITO COMERCIO DE 

PRESENCIAL N2  40/2022 GÁS E AGUA GAS LTDA 
MULTIMARCASE 

GAS LTDA 
MEDIA 

REVENDA DE GAS EIRELI 
CORONEL VIVIDA PR 

Cód . Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição 

 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 1 2000 BBA 848 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 LITROS. 18,00 36.000,00 22,00 44.000,00 20,00 40.000,00 20,00 40.000,00 18,00 36.000,00 19,60 39.200,00 

2 1 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 128,00 64.000,00 127,00 63.500,00 128,00 64.000,00 130,00 65.000,00 123,00 61.500,00 127,20 63.600,00 

3 1 100 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DEPETRÓLEOEM CILINDROS DE4SKG. 419,00 41.900,00 460,00 46.000,00 430,00 43.000,00 480,00 48.000,00 - 447,25 44.725,00 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

4 1 20 UN 4396 COZINHA GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 250,00 5.000,00 270,00 5.400,00 270,00 5.400,00 240,00 4.800,00 250,00 5.000,00 256,00 5.120,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
RECIPIENTE PARA GÃS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, TIPO BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

5 1 5 UN 7383 COZINHA GLP, COM 	CAPACIDADE 	PARA 45 	KG, 1.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 1.100,00 5.500,00 900,00 4.500,00 - 1.000,00 5.000,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  
REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 	PARA 	USO  

DOMESTICO DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, 

6 1 10 IJN 3016 MATÉRIA PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 70,00 700,00 65,00 650,00 80,00 800,00 50,00 500,00 66,25 662,50 

ZAMAC, 	COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 

ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO  
MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, 

BITOLA DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA 
7 1 15 UN 19627 20,00 300,00 70,00 300,00 30,00 450,00 30,00 450,00 25,00 375,00 

APROXIMADA 	120CM 	DE 	COMPRIMENTO, 	COM 

CERTIFICADO DO INMETRO  
ÁGUA MINERAL COM GAS, 500 ML, FARDO COM 12 

8 1 800 FRD 21325 17,00 13.600,00 15,00 12.000,00 18,00 14.400,00 20,00 16.000,00 17,50 14.000,00 
UNIDADES  

AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, 
9 1 120 CX 21326 35,00 4.200,00 40,00 4.800,00 38,00 4.560,00 40,00 4.800,00 38,25 4.590,00 

CAIXA COM 48 UNIDADES  

AGUA MINERAL SEM GAS, 500 ML, FARDO COM 12 
10 1 800 FRD 22406 16,00 12.800,00 14,00 11.200,00 17,00 13.600,00 19,00 15.200,00 - 16,50 13.200,00 

UNIDADES 

VALOR TOTAL R$  183.500,001 1  192.850,00  191.710,00 1  1  199.250,00  102.500,00  190.472,50 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

4oOaI 4 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1 Art. 2, §3 9, "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 
sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 
MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 50 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.b!, destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA 

MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhOOmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 2, §3 21  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 50 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E 
DEMAIS MATERIAIS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
comlance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 190.472,50 (Cento e 
noventa mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência —Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 50 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5,4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 

MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos 
do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 
b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	União 	 - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c e i s ,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(M E/EPP/OE/COOP). 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXm1n do dia XX de XXXX de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO PARA 
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O LOTE", e preencher o campo denominado "Valor total do lote (R$)"  com o valor 

total proposto para o lote (conforme figura abaixo). 

Lote 

Resumo Ou late 

T,atarnerflo aplicado 

valor total to lote 

1 Deucoço(bs.r4çai 
1001. 

90 

Co.' vOtarlento 9*1e,er,c,.d para UEEPPCOOP 

9 999,999 999.99 

p9Oflul - Cootorr'l. ootmmento conocatOr,o 	111I 

800 

MAS CUIDADO!!I NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 86.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada 

pelo valor total do lote. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8,8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
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8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
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ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmIn, conforme Edital. 

9.2, Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o li c itan t e *. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposto e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto da município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 

Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos do 

Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
o 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2—(R$ 

6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  

Página 14 de 50 



Fis 

o 
°"1YL VtJ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com , 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 

deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital 
-
e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada, 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. (devendo ser a mesma 
marca registrada no campo descrição/observações do Iicitacoes-e). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 
12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada árgão 
emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz), 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes, 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.25 - Material para Manutenção de Bens Móveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

49 2677 3.3.90.30.04 

2641 3.3.90.30.07.12 

3270 3.3.90.30.25 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 

79 3233 3.3.90.30.04 

 2642 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 	90 3234 3.3.90.30.04 

2645 3.3.90.30.07.12 de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 112 3235 3.3.90.30.04 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 2647 3.3.90.30.07.12 
04.00 1.04. 123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 168 2989 3.3.90.30.07.12 

 3020 3.3.90.30.04 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 166 2710 3.3.90.30.07.12 

 2711 3.3.90.30.04 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2715 3.3.90.30.07.12 

 2712 3.3.90.30.04 05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 235 2496 3.3.90.30.07.99 

3236 3.3.90.30.04 Superior 

05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 306 2652 3.3.90.30.07.12 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1 05,002.13.392.0017.2.018 	 1 	1 2713 	1 3.3.90.30.04 	1 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U ' 	 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 	05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

326 2654 3.3.90.30.07.12 

2714 3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

655 3237 3.3.90.30.04 

 2656 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

656 3238 3.3.90.30.04 

 2658 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

657 3238 3.3.90.30.04 

 2262 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

939 3240 3.3.90.30.04 

 3271 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04 

 2670 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.062 UPA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
849 3241 3.3.90.30.04 

 2987 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 
Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

898 3243 3.3.90.30.04 

3272 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 
760 3244 3.3.90.30.04 

 3273 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

782 3245 3.3.90.30.04 

3274 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
1 	DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

416 3246 3.3.90,30.04 

 2681 3.3.90.30.07.12 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

399 3247 3.3.90.30.04 

2682 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC, 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 518 2685 3.3.90.30.07.12 

3248 3.3.90.30.04 08,002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 1 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 3249 3.3.90.30.04 

2687 3.3.90.30.07.12 Indústria, Comércio e Serviços 

09 .001.22.66 1.0033 .2 .059 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 552 3275 3.3.90.30.07.12 

3250 3.3.90.30.04 ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 3251 3.3.90.30.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 2690 3.3.90.30.07.12 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2692 3.3.90.30.07.12 

3252 3.3.90.30.04 PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2694 3.3.90.30.07.12 

PSE -MAC - Crianças e Adolescentes 2733 3.3.90.30.04 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1014 2700 3.3.90.30.07.12 

PSB - Idosos 3276 3.3.90.30.04 
10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	10/02 	000 	2.036 J Manutenção da Unidade de Assistência 	573 	 2845 	3.3.90.30.04 

Socl 	 2702 	3.3.90.30.07.12 
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10.002 .08.244.0023.2.03 6  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 562 3253 3.3.90.30.04 

10.002.08.243.0022.2.076 2704 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 979 3254 3.3.90.30.04 

Adolescente - FMIA 2706 3.3.90.30.07.12 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07,12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 3255 3.3.90.30.04 

2708 3.3.90.30.07.12 11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
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processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei nQ 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de Março de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás 

liquefeito de petróleo e demais materiais, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

VALOR 	VALOR 

LOTE 	ITEM 	QTD 	UN 	COD 	 DESCRIÇÃO 	
UNITÁRIO 	TOTAL 

 
MÁXIMO 	ESTIMADO 

R$ 	R$ 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONAS COM 20 

1 	1 	2000 	BBA 	848 	 19,60 	39.200,00 
LITROS. 

2 	1 	500 	BTJ 	849 	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 	127,20 	63.600,00 
3 	1 	100 	CIL 	850 	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. 	447,25 	44.725,00 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, 	TIPO 	BOTIJÃO, 	UTILIZADO 	PARA GÁS 	DE 
4 	1 	20 	UN 	4396 	COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 	256,00 	5.120,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, 	TIPO 	BOTIJÃO, 	UTILIZADO 	PARA GÁS 	DE 
5 	1 	5 	UN 	7383 	COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	45 	KG, 	1.000,00 	5.000,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO  

REGISTRO REGULADOR DE GÁS, PARA USO DOMESTICO 

DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, MATÉRIA PRIMA: 

6 	1 	10 	UN 	3016 	CORPO, 	TAMPA 	E 	REGISTRO 	EM 	ZAMAC, 	66,25 	662,50 

COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 	ZAMAC, 

BORBOLETA E PINO EM LATÃO  

MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, BITOLA 

DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA APROXIMADA 
7 	1 	15 	UN 	19627 	 25,00 	375,00 

120CM 	DE COMPRIMENTO, COM CERTIFICADO DO 

INMETRO  

AGUA MINERAL COM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 8 	1 	800 	FRD 	21325 	 17,50 	14.000,00 UNIDADES  
AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA 9 	1 	120 	CX 	21326 	 38,25 	4.590,00 COM 48 UNIDADES  

AGUA MINERAL SEM GÁS, 500 ML, FARDO COM 12 10 	1 	800 	FRD 	22406 	 16,50 	13.200,00  UNIDADES  

(190.472,50) 
(Cento e noventa mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 16712023 do LC) 
2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

2.2. O Objetivo principal é suprir a necessidade para funcionamento das copas e cozinhas 

dos órgãos públicos, bem como oferecer um atendimento diferenciado aos servidores 
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públicos e a população que frequentam os departamentos. A aquisição se faz necessária 

para atender as demandas mensais. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
11. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve 

somente como referência para elaboração da proposta não estando o município obrigado a 

realizá-las em sua totalidade, não cabendo a Detentora o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação e/ou indenização. Portanto, o município se reserva ao direito de, a seu critério, 

utilizar ou não as quantidades previstas. O ponto de partida para definição das quantidades 

foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 190.472,50 (Cento e noventa 

- 	 mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n123/2006, com alterações 
promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Os lotes são destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito local 
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conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 
2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2, Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e deverão 

ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado imediatamente a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
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parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado à Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

	

10.6.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.6.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 
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12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, conforme Ata de Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 

03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli .Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 7.584 de 

10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
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15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 

15.8.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.8.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  

7.679/2021. 

15.8.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 9  12.769. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Verusca Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n 2  12.791. 

15.8.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682/2021. 

15.8.7. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15.059. 

15.8.8. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 15.130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Diretora de Educação, cultura e 

Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Verusca Cristina Pizzatto Fontanive 

Secretaria de Saúde (UPA) 

Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo

'

s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR 

UNITÁRIO UNITÁRIO 
LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO MARCA 

TOTAL 
 

MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM 
2000 BBA 848 19,60 

BOMBONAS COM 20 LITROS. 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 
2 1 500 BTJ 849 -. 127,20 

BOTIJOES DE 13 KG. 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 
3 1 100 CIL 850 447,25 

CILINDROS DE 45 KG. 

RECIPIENTE 	PARA 	GÁS, 	EM 	AÇO 

RESISTENTE A ALTA PRESSÃO, TIPO 

BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 
4 1 20 UN 4396 COZINHA GLP, 	COM 	CAPACIDADE 256,00 

PARA 13 KG, DEVENDO SER NOVO, 

SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO  

RECIPIENTE 	PARA 	GÁS, 	EM 	AÇO 

RESISTENTE A ALTA PRESSÃO, TIPO 

BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

5 1 5 UN 7383 COZINHA GLP, 	COM 	CAPACIDADE 1.000,00 

PARA 45 KG, DEVENDO SER NOVO, 

SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO DO 
INM[TRO  
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REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 

PARA USO DOMESTICO DE GÁS DE 

BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, MATÉRIA 

6 1 10 UN 3016 PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO 66,25 

EM 	ZAMAC, 	COMPONENTES 

INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 	ZAMAC, 

BORBOLETA E PINO EM LATÃO  

MANGUEIRA 	DE 	PVC, 	COM 

ESPESSURA 	DE 4MM, 	BITOLA DE 

3/8 	PARA 	GÁS 	DE 	COZINHA, 
7 1 15 UN 19627 25,00 

MEDIDA APROXIMADA 120CM DE 

COMPRIMENTO, COM CERTIFICADO 

DO INMETRO  

AGUA MINERAL COM GAS, 500 ML, 
8 1 800 FRD 21325 17,50 

FARDO COM 12 UNIDADES 

AGUA MINERAL ENVAZADA EM 

9 1 120 CX 21326 COPO DE 200ML, CAIXA COM 48 38,25 

UNIDADES  

AGUA MINERAL SEM GAS, 500 M L, 
10 1 800 FRD 22406 16,50  

FARDO _COM _12_UNIDADES  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES PARA ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS 

MATERIAIS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 

Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARA ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

E DEMAIS MATERIAIS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Material para Manutenção de Bens Móveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2677 3.3.90,30.04 

2641 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

3270 3.3.90.30.25 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 79 3233 3.3.90.30.04 

2642 3.3.90.30.07.12 03.001.06.182.0005.2.009 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 90 3234 3.3.90.30.04 

2645 3.3.90.30.07.12 de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 112 3235 3.3.90.30.04 

2647 3.3.90.30.07.12 Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04—Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 168 2989 3.3.90.30.07.12 

 3020 3.3.90.30.04 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 166 2710 3.3.90.30.07.12 

 2711 3.3.90.30.04 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2715 3.3.90.30.07.12 

 2712 3.3.90.30.04 05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 235 2496 3.3.90.30.07.99 

3236 3.3.90.30.04 Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  

Página 44 de 50 



,lI  

Oi% 
v'J 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 33.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07,12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

306 2652 3.3.90.30.07.12 

2713 3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

326 2654 3.3.90.30.07.12 

2714 3.3.90.30.04 

ÍGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
655 3237 3.3.90.30.04 

 2656 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

656 3238 3.3.90.30.04 

 2658 3.3.90,30.07.12 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

657 3238 3.3.90.30.04 

 2262 3.3.90.30.07.12 

r02 06/01 000 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 
939 3240 3.3.90.30.04 

 3271 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04 

 2670 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 303 2.062 UFA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

849 3241 3.3.90.30.04 

 2987 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.00 1. 10.301.00 19 .2 .087  

898 3243 3.3.90.30.04 

3272 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 

760 3244 3.3.90.30.04 

 3273 3.3.90.30.07.12 
02 06/01 000 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

782 3245 3.3.90.30.04 

3274 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

416 3246 3.3.90.30.04 

2681 3.3.90.30.07.12 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 399 3247 3.3.90.30.04 
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Agroindustrialização—Casa Familiar 	1 2682 3.3.90.30.07.12 

Rural 

07.001.20,606.0024,2.047 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 518 2685 3.3.90.30.07.12 

08.002.26.782.0032.2.058 3248 3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 3249 3.3.90.30.04 

Indústria, Comércio e Serviços 2687 3.3.90.30.07.12 

09 .001.22 .66 1.0033 .2 .059 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 	000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 	552 	 3275 3.3.90.30.07.12 

3.3.90.30.04 ao Turismo 	 1 3250 
09.002.22.695.0033.2.063 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 3251 3.3.90.30.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 2690 3.3.90.30.07.12 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2692 3.3.90.30.07.12 

3252 3.3.90.30.04 PSB - Indivíduos e Famílias 

10.00 1.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2694 3.3.90.30.07.12 

2733 3.3.90.30.04 PSE -MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1014 2700 3.3.90.30.07.12 

3276 3.3.90.30.04 PSB - Idosos 

10.001.08.241.0011.2.111  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 573 2845 3.3.90.30.04 

2702 3.3.90.30.07.12 Social 

10.002 .08.244.0023 .2 .036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 562 3253 3.3.90.30.04 

 2704 3.3.90.30.07.12 10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	979 3254 3.3.90.30.04 

Adolescente - FMIA 2706 3.3.90.30.07.12 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11-SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 3255 3.3.90.30.04 

2708 3.3.90.30.07.12 11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME  CARGO CPF 1\1 2  IDENTIDADE N2 

Julíano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178,961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro Suplente 1_060.497399-359.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 	 . 

CARLOS LOPES í 
Secretário Municipal de 

Administração 
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PU B LI CAÇÕ ES LEGAIS 	 30 de dezembro de 2022 

B2 
Edição n°8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE .-  PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 132 2022 
O Município de Itapjara DOeste. Estado do Paraná, terna público. que EurO 
realizar l ic itação na modalidade de Edital de Pregão Eleirõnico, tipo menor preço 

por Item, no dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 10;00nrin (quatorze) horas, 

rendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exame, de 
avaliaçãoaudionsctnia vocal e espiromeina, destinados aos; funcionári os 

perren000rou a Administração Municipal de Itapejars DOeste -  PR 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras intOrmaçOns poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eleinõnsco N 
132/2022, no horário das 08h;O0min às 12h:Oømin e das 13h:30min às 17h:30 min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapejara DOeste - PR, no endereço 
eletrônico Lj~ .rooçts,od. - çorç rr.us brlic iticoL5 e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1146) 3520 - 031111. 

llapejaea D'Oeore-PR, 00 Inove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucrei 

'residente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 
o) Municipio do Ilapojara DOosto, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade do Edital do Pregão Eletedoico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 Ih;O0ntio (onze) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando acor tratação do empresa  
especializada na eomencializaçào/confeeção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafat 
Knota. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as 1 1h00min 
(onze) horas s0ts lia li (d eccosete ) de Janeiro de 2023. 

Nr2as informações poderão ser obttd000traves do Edita) de Pregào Eletrônico N° 
022. no hon.írio das Oãh:l)Omin às 12h:O0min e das 13h:30ntin às 17h:30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOeste - PR, no endereço 
olotriSnico ritp 'ic'oista;o)arae,v"tc ir oslo lv'ta'iier e 

www.comprasgus'emamcntaiu.gov.br. Maiores informações cm Contato pelo 
Telefone (046) 3526 -0300 

Itapejara D'Oesle.PR, 19 (note) de Dezembro de 2022. 
\'Iademir Lucrei 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130 2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tsrrna público, que fiaria 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elelnsinicui, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) tIo Janeiro ule 2023, is 09h:O0min (novo) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas citando a contratação de empresa 

especializada na consercializoção e instalação de gerador de energia aser instalado 
no Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município do Itapejara D'Oeste 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as OOhOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras infontuações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13012022, no horário das 08h:00tnin Ou 12h:Oõmio e das 13h:30min às I7h:3õmio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, na endereço 
eletrônico (oip. svsvsv./ojrçias ujoçs',ç,tir',rs ('1 liçiiOçi'Or e 
us'isw.comprasgoversanseniais.gov.be. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1146) 3026- 0300. 

Itapejanu D'OcstrePR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA I)'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129 2022 
si 

 

Município de Itapejnra D'Oeste. Estado da Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletninico. tipo menor preço 
por Irem, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16h:Oõntin (dezesseis( 
horas, tendo come objeto à seleção de propostas s isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as IOhOOmin 
(deoesseis( horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 14' 
129/21122,00 horário das ilOh:lglnsio is 12h;Oiimin e das 13h:30min is 17h'30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrOnico h 1 1ri. ,vum - ss.imoroara_lsçvtç,mmr cii (um liviioçsuu e 

ms'ss'w.compra.sgovernansentais.gov.br. Maiores informações cm contato pelo 
Telefone l046i 3526-0300. 

Imapejara D'Dname-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 120/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico. tipo menor preço 
por Itcns, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h;O0mmn (quinze) horas, 
lerdo corno objeto à noioçáo de tsu'opostas visando aoonsreiaçào de empresa 

especializada na comercialização de combastivel, óleo diesel. para uso nas vans, 
ónibus, caminhões e máquinas integrastes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 15h00min 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de PregOu Eletrônico Ni 
120/2022, no honrOu, das 00h:O0min Os I2h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, no sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico e 
www.compra.sgovernomentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046(3526-0300. 

Ilapejara D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vludemir Lacini 

Presidente da Comissão do Licitaçáu 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPPJARÂ D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N' 127 2022 
O Município de Itapejara D'Ocume 	Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis( de Janeiro de 2023, is 14h:Oomin (quatorze) horas, 
lendo como objeto à seleção de propostas visando a conmrataçào de empresa 
especializada na co mercialização de 01 (ama( colhedora de forragem, conforme 
canse'nio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação si até as 14h00mun 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
DeItas informações poderã o ser obtidasarrav és da Edital de Pregão Eletrônico N' 

27 2022. no tioranio das 00h:Oomin às 12h:00min e das 13h:30min às I7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Imapejara D'Oeste - P0. no endereço 

eletrônico 	 bijJ(:.'soo 	l ia imriuir.mduiuusfc.. pi.zv.ht  limi,ios's 	 e 
mww.comprasgnoernamentais.govhr. 	Maiores 	informações 	cm 	contato 	pelo 
Telefone (046) 3526 - 0300. 

Itupejota D'Ooste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlndemir Lucuni 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO 1)0 LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 
O talunicipio de Itupejara D'Oeste, Estada da Paraná, torna pública, que t'anú 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Irent, no dia lEi (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:0((min (dez( horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dou Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal do Ilapojara D'Oeute - PR, bem 

corno espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I0h00nnin 

(dez( horas do dia 16 (dezesseis( de Janeiro de 2023. 
Outras infornsaçõrts poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 0  
126 2022, mio horário das OOh:Oõmin is 12h:Oômin e das 13h:30min is 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ItapeJara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico 	 http "ii ao .ioi'si.ira,loosto  pr.g,us hr'l isca/es 	 e 

ss'wss'.comprasgosernomcnlais,gov.br. 	Maiores 	informações 	cm 	contato 	pelo 
Telefone (046) 3526 -  8300. 

llapejara D'Ocnte-PR, 05 (cirtcu( de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MONICIPiO DE CORONEL oivroa - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA NO DOa, a,29a. d,,.rrb,s O. 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL 01000. Estado au Pararia, no ou ass aobueçô.s na. iva 

sana,, as. O,0a,iuoa 00 Mci,5u00 sim sou, artigo 24. sI,runa 
RESOLVE 
Ali. V. 	DEnlosAsi Cutns600 Psirm4n.l). O, Lotado para ai,aia,ç5o Do Síaadnns Ou Mu/uuupn os 
Caiooai Vi3Oa sUo Caiou Ma,uupai 0. Sau,Os o. Courmi V/oda'PR pata s par;000 0.01 da (ar.uro 
d. 2023.31 O. dezembro de ian, sonpu,iu paios s99aieuias sombras 

NOME CARGO CPF 9' 	 IDENTIDADE 95"t 
Juiana R,s.m Pres,da,ris 041l3.006.709,05 	 1O.325.113'OiPR 	 1 
traiR. 001,610 Membro Efetivo 765002.600.20 	 5.30i.tOt.3i5,,,j 

F.eiar000, Quadros AOals M.nbroE'siiuo 544.550.169.16 	 s.i75.sçi.aiV0) 

lana RoO.ii, Ssh,n,d MameS,, Ei,iso 050,665,359.47 	 5437,n75.9/PR 

OJun. Mar, dos Sarros Canona Mares,, Ssç0aria 053.900.309.16 	 9.782.955.1uco 

Osaglas Cmi,.o Siespaoaarr Mares,, Gspierm. 041432.719006 	 5.507,764411P1R 

Fiscais OuCa't Srqsae. Ma'ttbrs Sapierma 077.573.439'O9 	 10672,157.2iPR 

tossaS Combato MorrstO Sopleoie 080.407.399.35 	 a.012.29i.4iPR 

Ali, 2'. 	 oEi,EuAa pudn'ns pO'a JULiANO RIBEIRO i°,5,O,ri, da Capiasâo, para  aRsenal 

555055 utus,os O,cocarmra Oas i.cOaçdas. 

Au. 3'. 	 10 coso se mana Os açsre das membros eleitass duraria as ensssne, o rresmru podreS se, 

ncbsslu000 ou, sot r,.eubvo s,uplatt, sare qaeiq,u.e pras'za ao varna. do prnsassa. 

Ali. 0. Cera patana armo, sou 000 na dama Os asa pusioaçOu r.sogadas 5. aspon.ua,s no meitaoo 

,'.c,ar,du seus "anos, pais, 0,01 o. usnsoO 0.2023. 
Seoul,,, do P,.i.00 NAuo,uoA de Cuoso,5 W, d, 6,1.00 do Pa,.t,& 	 05 29 (eratisseo,.) 0050. 'três 
a. dao.rensa 0.2022. 133' 0. Ratuism'ta .67' do Muorop.u. 

ASIDERSON MaNIOOE aaasatreo 
Prefeito 

Ra09rte.ae o Pu,Soauaue 
CARLOS sOPEn 

Secretário Municipal a. 

PORTARIAS' tsn, a. 290. daasreb,o 0.2022. 
O PostAis Municipal da Ce,araI Vivida, Estado ou P.u.ta 	 us0005 as aOOs'çOns iegas quu, Pua 

captor, aLa Q'gStpa  00 Msrtr(po Sri seu ars5o 24. ,il.a '6' incau, )i 54.000 .,r es,. O disposto na 
La F.a.t.i O 0.568. da 21 Do junho 0, 1993, RESOLVE 
4.1, 1. DESIGNAR Cm,rasau P,, 'rataree para laIRais.015 dos 050405 is "aoriçàc .11  '59O5 
sada,ttal. asia aR.t,ç4u os savoaian.ets, pai. fins a# paeocn,ção .n' ssdaçO,s pabivas p,or005as 

p.4u Maruipa a. Cotuosi V,ida pata op,eiodu 0.01 acionem de 2023.31 0.0.0.00,00.2023. 

nomposta pelos 
 $NO

5500M —arde  
M E  CARGO CPF e' 	 IDENTIDADE a, 

Ines Odor, P0505 1 020.255.005.03 	 ' 	 5.902.559.0 
N,,i. tuutpei de ~daB.R,raR 

Serras. 't,'aneiva Soou 

Membro 

u 	 M.ttbts 

	

037.501.5t9.t3 	 6.954.875.0 

	

026.36S.759-07 	 6.500.641.0 

Aol, 2'. Esta Portou .015, 50 090 tua dai. O. ao puSsação, tsuogadae as duspos.çOas .7' contrário 
orlando soas eteousa paltu' de 01 a. janeI 0.0023. 
Gaborvirte do P'ic0o Msoc,poi a. Cueaoai Vtoudn Estado do Pataná aos 29 (znr..rOu.0 duas d 	"rês 
0* 0.0.0,00 05 2022 	 33' da Repsssu..67'dutasrsupn. 

ANOERSON NANIãUO BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal a. 

MUNIC1PIO CE CORONEL VIV I DA - ESTADO 00 PutrOziA 
TERMO DE tNeOILrt'AÇAO E CONVOCAÇÃO 6' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 9312022 
014,io: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REÃL(Z0Ç0O DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIaTRIA, NO CENTRO MUNICIPAl, DE SALDE Doo.. CALOISSE DE 
C,isOLI. ooadone dusOrslm.nada nu objeto do ioesall, 54441. 
Cueeod',tdo a 0400100 00 ,I.m 15. aub,i.o, 15 1 do Ed,Iai Png10 E0000IPO O 002022, opôs  

Vuliouodadlo O. OS do 0505,5005 O. 2022, aIos,., d,..,n.,iaoc 000 •Oi tala data lO 001005, 

•00004 Oon000ata, EGO GESTÃO DE NEOOcIOO LiDA. uta001a 00 CNPJ t 24.3278020001.50, 
coosedoIs do ITEM 01. poos noe no possa O, 05 (cinco) d'.5 ol.i5apre5enta 55e 08 aRgsattds 

documentos 
'16 , 1 800005.00 O '5,01030 Os lo'taçáO pala ê,uio,0,de 0000paterto, O 

Muondp,0000000A'á O iur,Ianio 0,110'000 pele, no pooco 0. atO 05 (clnoo( di.a 

0 0,500. F,soai do Cooloslo o, qoai, tacão o popt.rOao)a, 
EM5rIRÃ0 DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 01/NÃO d. .00000 coou. 

i.dk.çáo a. profmaion.i jeito P.1. Contratada para poste- m,s,á. d'd 
Contraio Ooe.o'áo ser apresentados as a.gA,eias 000a,n,zioa 

5.glaos.1 0. Medicina 00perorei - CRMfPR 
b) Titulo O. Especialista $01 P.di.5d., 00 05)a, pua,cit 0 0.6/sIm 0. 

Oo.IIOpação da E,paoiaui,1, 'OdE 00 Ce,..l0o P.d.eal da M,dutiz.. 

Coe40auua005 Ou. prunaosutmp'tt,a .u000sae EGA 004100 00 N050C(OG LTOA sarou, 

Oi500000ÇAO 00 9000 pai',. 001.a,olocdo doa dorulotoolue 00.1 lo OOr,oa,500. 1090 io 
,eoaun.ou.du 0s01 da 000on.u,t,çdu (CRU , 000 foi .11100 ,,queo000taltãc SUS, a soou 'tio 
ip',setmOoio. Em 28 O, dazeVublv lo 2022 e  otiposs* pediu a 4~ P000. $ 

s0000.oa 00 $0,0, , 000'OlOc p150510 00 Iam li. 05000111 10 1 1 do Ezaau 'A W. de 

000uomsoIOc0000leoao000io sou O,Opurt000ludad, 00 040 epresetleçio de000 do pi',ou ioed0. 
osnclleoá o, o'aO'uutaçao O. proposto, a,ltt poa)cizu Oe doto. , , p000t.000se vObuos,5. %vot,tda A 
Adloeusileção. p000'rpoçOo 005 de,o.,si,vI.rI05. 0* 0t01t de oi,,6isiçAo Par. a0lvIO'O 00 

DECIDO: 
mNAamLt'tAO 5 e'nl,$. EGO GESTOO DE NEGÓCIOS LID& osuota no CNPJ t' 24.327.6520001' 

56. ano po5uios ás domam penalidades obi050 e a.i.ertuno a CONSOCAÇÂO aa OrepoSsla MP 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOa, inunia00 CIOPJ ti' 23,087.5020001.53,6' ousas/ceda dOta,,, 
01 o.,. ,oau.ae da 100our.,tti.çu0 O. vabataçgo. snolO da proposta ajustada a Pl.çoaoa,Ostn.:s 

Coso, a poOu(ola osas,.vo.da não possua 000a os 005ur,oIOS 0* rabasaçtao les tAo Otron o 

Proposta do preço ajustada. o.a,-sn convocar  pidestms classificada  raso tlauosaatiu, sogs:rIos. 

Projeto 

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 2m/ 	
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gntãi(a Vergas. o' 71, C,e,lra, Cina.I*ridla.Paraná 
"0 	 ' Ca. Ps.tai 5'. 61, CEP, 65530.000. FuRa/E., (040) 3252.0000 

DECRETO. 033412022 

SUMULA Aut, CrOa,,, Aa,v,ioai Supur'nsom,si p0, daruuçao nc 

Oçarnariu da 2022 au Mana,pu da CAlaiar,d,, Estado do Parara 

no oaue, 0,05014.000,08 iSeu,snoius,  dezoito —I reart) 

A Postal, Mssmpal de C4oniêod,a EoIaOo ao Pstsna. 00 uso 0d suas ai':burçOre uro, e 
dau.Oattetls a,urotaaOu pala 1, Mstupau o' 2761r421 

DECRETA 
Aol 'FiosO P00,, E.soainu Mstoopai asio,,oaOu..ttp C'adou A0I,s'ta1 supiereerier ao 0,cor,,llu 
GatA do sisniopo o, CisuciS',d:a Estado ao Parará pais asno de 2022 d.,rr.tOo ao sstorto das 
despesas a sala,' ',,u,i,dna soei losmalsus oo,erds. 05 Autalnçãs no oaia' Os 0$ 715.000,00 

(Sni,rnouos e oe,uOo 'na ta.s pata at,000, de,pes.s ra seOs ti. Ocáo. 500ana,, Orç.trtsnlanas 

03- 5s.o.lat,a Msn,5,pa) Os uOirêraltsdio 0,1,) 
O30i-Aanp,.,aç4uS MAS. 
041220005 2,004000 - Manutenção das 5tv,dad, 
33.90.39-000- 0.t S.to,çus Os ",ts.uu, Pss.oa Ju,Osa.. 	 ... ................................... 560 60.000.00 

280430000003000- Pi,ralôros judiciais
4.690.91.08-000- Sen te nças JraO,suas 	 ............................................................................ 0$ 66.000,00 

05-SacraiaoaMs000,pa(Saudoesar,arecolo 

0502-Funda Msr'o,oaIO.S,,,ds 

1030200142.01 IOOC - Cut,utno unic',rund,au O. SaiO. 
3,3.7t.70-303- Rateia peta Patiusupaç,Sonn' Cumuso,sa Publico- 	................. 0030.060.00 

08.S.o,'aOaMutOp,iO.Oaestiooia S5001 
06.01 . Administração 5MAS 
0824400 1 11 .2 017000- Manuteoçáa da On'daa, os Ass,siieooa SoAR 
3.390.30- 000- Mate-i O, Cansuano .............. ............ ........................................................  RI 20.000.00 
3.3.90.39 - 000 - Ounns Serviços Os Tais,ase P.uoa Juid,s 	 ........................................... 56610.000.00 

0700. Sao,ouaoa Municipal as Edssaçao C,u0sta o Espadas 
07.01' Adosn,sOuadáo 5 ME C.E. 
123010020.2019000- Maoalaoçao do Coso,, Fi.idaor,sAA - 56*0.4. Edsaaçêa 5% .25% 33.90.30-103- Mal~ a. Cunau,a'so..  .... ...  ... ........ ......... ............................ ..... .............. ......0020000.00 3.3.90.35-t03-0,000s Saremos a, Tainseos Possua Jseldioa ........................................... 0320000.30 
07. Sao,6a',a Msraapai a. Educaçio CcOueas EspOs,, 07,01- aaetzaosçao 5.0 E C E i236i0020 2.02t000 - Marsiseçào a. M.eenda 0,000.0 3.3.90.3208 - la,o,,u,u. 5,ol ou S,raço Pais 0,soibsçáo Oe.140 ........................................sã 40.000.00 07.02 - FonO,EFuuoO,O 123510820.2.025000 - F05O,6 30% 3.3.5043 - IDO - S.ubonsçOaa Saoa 	..............................................................................R$152.000.00 
06- Sm,,iava aanoude o, 06'.,, Vsçáu 000' Mete*iosçOoSMOs 207920031 1.005000 Paoot.emaçao 5,1580. 33.9039 - 000 -Ovatos s,motçus O. T,toa 	asso zos P. ãarid, 	.. .......................................560368.000.00 tal.To.......................................................................................................................................56$ 	715.000,00 
01.2' Pio. EOOeilaea do r.iaiids CO.dOo ARnonal 3as0.eosorlae prssiMo naAai,A4.sdac, $0990 utilizados '50u1101 Os uzuuaçoo aba.ao d.s0000s 
Oduacoo 
03- Sostaiatia Muvnpal Os Aoreonisnsç4o Gelsu 03.01- Odor .0,0.140 5 O .5 O 999990999 0.006000 - 05,5,',. 5. Cansnueto.a 9.0.990959-999-Rasar,, O, Cu,rueç,osua .....................................................................OS 286.000.00 
07.00. S,oaian. Ou,'oopal os Educação Csmlula ,Escadas 07 02 - Fdef/Fundeb 123010020.2.025000 - Fs,dno 30% 3.3.90.30-102 - Mal.riai da Consumo ............................................................................... .RI 122 000,00 3.3.90.30-102- Outros Su:çOs do ressOas, Pessoa Fia ca ............................................ 0$ 30.000.00 
00- Saoi.Iana Mavupa) Os 060,., Vuaçia 00.01 'austoet'soaçan S.M.O.V. 2678200i4.2.029000 - MacsMieçiRd. Uno.4, da CAiu a Viçi. 3.1.50.I1 -010- V.-~,Vuselpacs Faaa .......................................... .... .................. 00160.000.00 3.i.a0.48-ee6-ásO.sszuaça.s.RasAç0as0osi.$Ssêsa .... 05140.000.00 TOlA.. ..................................... . ................................................................. ..............56$ 	718000,00 
0203' EM. Derma ar*s edIl sigo desta dio 0004' R.eoaadaa as dtspoelçõas em toloalo. GobnooadaP,Aadad,CisoAS'dua. Eeta0000i°a,a',a .tt290n dezembro da2022. 

6AOAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MON1CIPOu,, 

Mt,iNIC0.mO DE CHOPIN2INPtOIPR, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
M,dald.da Pt.gáo Edita! o' 146/2032. Fsirea. Ei.000,su. PI,i.t,ess: t'nsIJnoOn ocs.bi'In,o,Os,s.' 

Co Saia 0. LiotaçAO Sua lO da féri O, 2023 ás 0900 los,) Imola,. 014.40: Ca,mlsiaçáo O. 

S.rooçus de T,aoaaed, AuaOelraou. Vaiar asa,raoo R$ 1.552.01250. G4~ Saroço, O Eo,ld 
sloonii,.., á d'søosiçio dos Oae,.ea.40, no P1440 as Prel.,tuz. a. COspaIaete, Oo,sSO Os 

Lm05ç0,. . CunOatos. Rua Miguel P,000çao 6utpi. i 3,611 - Clrop,tuzesimoiPR. das 06 0012 DO  

das 1300179056,,,, soa.e,çs ,450o0,soa ovv.clrenpe'OOto 0000, 4, 0005s,çg.5 p510 iA.iuos 

í46i 32420614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 0  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

lnlermoTiCipa( de Saúde' CONIMS. 
RESOLUÇÃO Na 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de credenC,amento e dá Outras providências. 
A íntegra encontra -se disponível 005 seguintes endereços elelo5nicoa: 
hll,p.r,sress'ire.u'o,I,ms.cii:ti Itru g i)j5J:'0o?ooIm du OiuououocuC:uuaL"r1rtm.orupmp,' 

CONSORC IO INTE000NICIPAL DE SAiSSE 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJuDicAçAo DE PROCESSO LICITATÕRiO 

p,Ac$,H00555s50.00.sposaoo.5 a anaoueruro,4.doo.0astap4.040ssAuOlOa.tlas todo. 

sçiANOOAu 	 Psop0*eANlak4.5á0 

aio.'. lassoslo..ui.. 	 2tu 1 *202U 
si 06)000a cuoo.uoo 	 O ps.e'a pooc,.ol.p. 060000s000iOciOOaEOlO 00 065500$ A50lCO5 

0*000000 SAIDO POSSA POOSIIS2AO Se 5EOAtÇO5 lsO000s 
005LsO'0R1545 500000 SOSicOmul,0aiOs 0€ sAiStE .N0O~DE 
Ve.6c0sc.50 a oasIolReA, osSIultEo, 0.44C0GERAL 

PESSOAS PISICMP~ EWRENTA~OÀC~19 

AM~ TYNM "C~ tusIA 
.aIençÀO ,a000u . ARFA OOa'ONOeael,lo. 	 Solo 	 w o' 	 51000 55 il 5000 

1 	sasoçasc onoce 	 '1 	 1 

COtusÕsCIOusrEsaONtClPAL 06 SAOOE 
TERMO DE RAtiFSCAçA0 ao PROCESSO DE mosuosoaA,u080E 9' 1500002 

,to ,'i 25 0a Sal Oa L.OsaÇd,s o' 5505150. OOIIFICO. I1,e,9EaO.a. tI' 100/0120 pata.0 

ptosat,Ie p'mraao ler' pos opto'o i CREDENCI.susENTO DE PESSOAS Ji3Oi3iCAS DA ÁREA DE SuSIDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AUBULATORIO(S NO REDE MOCA MONuCI0A,  DE SAuDE 

NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E ORSIErRIC1A PEDL6TRL& CLINICA 500,61, toosura ,r,rmaA,at,u moo' 

sala 000,s4.ot na ESTRAIEGI5 SALDE DA 0001510, 44.s da aotdonerlc ilooso 000, oleo,e,"al os 

p'olasaoa,s não toldasa , CRESENCIAMENTO DE PESSOAS POlCAS PARA ENPOENI50,tEt,TQ A 
COVuS'IO. aS$slt.Oo 50 s1Odol00O aos usuoSoos atando ao i,m,zaolpa O. Pata O'srcoPO 00, 5015,500.0 

CONIOS. 

0oiasoo 02001 ID 3020000 2002.30900000 	 E000, 075 

0.1, 29J 1212022 	 PAIJt.OuORN r. 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar no. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 0 .  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcitfpr 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de l (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1 /PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8907.764-8PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10672.157-2IPR 

Grasieli Cerbatts Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

te cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N*  

Ines Delmira Poleito Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Ralhinoti 

Membro 037.681.519-13 1 8.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

,

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA, 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 

empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e4,Eii?1RÃ'O 
DECLARA ÇAO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de ctfrdo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 

NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo ftado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1 0  - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 0.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA NQ 049 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO - 	 CPF N 2  1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

L F 1 A.SF 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 2  

[Luliano_Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

(VT\ \ 
ANDERSON MANIQIJE BARRETO 

Prefeito 

í,A~ CARLOS LOP 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MONICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 6202022. 
PROCESSO ((0 116212022, Em concorl31ocu ao 1,41,/lado 4. Oassdcaçlo, apresentado pelo 

Prego.00 e. eltando o procedimento latalóno de acordo com as d:,po*ções contidas na Lei 08 

10.52)02002, wbs.dianamente na Lei r'8.666193, Decreto Municipal 08006/2008, Decreto ldloicisad 
n02O2Oecom)0SOonoDecnetoMu14l0843.Oe2Ode.gostode2007,q.0regodllrr06so 
S,stemede Regis88o de Peços, 001001.0/20 o Ed i tal ep.grefado. que 34481 poIoO(060 • .nØe.deçMø 

de REGISTRO DE PREÇOS para 0otoroeoo5.al con tratação de empresa pala tocaçlo 4e gerador 
de 16109483009 e 01408(00, que se10o oOlzsdos erir eoe.rtos festivo, n.100c.7a1., à eorplesa.Malco 
A. Dias Teixeira Eoe,neos ME. 60Sor'a no CNPJ sob or' 76.651.256/3001-07 e Inscdçlo Estadual sob 
001 461900, CO4, o valo, total de 6$ 147.992.30 Certo e 01,461.713 e sete md rooecertos e noventa  
doo raso). E 000errnsPo Qu e 5878.3 e)abo,adas as docoomentaçiles necessárias de aco rdo C007 0 

01.910.01960. Mandpoks, 154. Jamdro 0.2023. Mario Eduardo Lopes Pa.4e8.P'.tedo la000Vpia. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO (4 6012022. 
PROCESSO 31 9012022. Em corcorddncie o 'esuoado de clasadoaçlo, apreseI'tado p600 
Pregoeao. estd.'do o peoc.e5mee4o 6cde60o de acordo oo.n as d4oeiç4.s 80430435 ra LI: 9' 

10.52)02002, s110s)diaoamellte na lei ri' 8.666t93, Decreto Msn,cpia 08006/2008, Decreto M..noc.pal 

ri*  38/20201com  Sobro "o Decreto 66or*4cia 9143.4.294.  agosto de 2007. 0004 regulamente 

Sistema de 64016004. Preços. HOMOLOGO 0Edital epigrafado. 0004 tem por 06/elo a .mptantaç0o 

de REGISTRO DE PREÇOS pala futura eventual lQ9 (40 00 rn4le,oaos de so.ahzaç3o ,oà,'a/trdnsoto 

e toeoss doerias às empresas Sorgo l'ienoqoo AzaI 77262174649, orscorta 700 CNPJ soba 08 

46.257.514/300728 e irsosçtac Estadual sob 03,' isento, com o valor total de 6$ 1.066 60 (Um mil 
sesseo43 1100 rem e 5455,7/1 (entalos). Salomào Lopes 0, Meneses 07505410830. ,iscsoa no 
CNPJ sob 00' 28.792.53110001-83 e Inscoç.90 Estadual sob or' 118,599,304-177, cair ovalor total 
4.686.483.00(Soa 48 Ouetro10lrtOs ,O4,rIla,três reais). LUa Clean Comércio de Eqvipamerrtos 

1.60., rnsaira no CNPJ sob on 43,219.2566001.05 e lsscr.çdo Estadual sob ori* 12192398, com 
oito, 0066 de 18820.560.00 (í.t, mo Qçldre,rtos e Sessenta roas). 0,110 Comércio LOa, inscrita no 

CNPJ sob 09145.393.047/3001.09.  (nsaiç8o Estadual sob oo'261561790. com ovaiortondde ES 
14,249.50 (Osaloeze mil duzentos e quarenta , 9)000 reais e cinquenta centaoos). AO SIraizaçio e 
Serviços Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o n' 45.250.428/0001-20 e losceçáo Estadual sob o n' 
535.922.692.718, com o valor total de 6816.414.25 (Dezesseis mil Ou050ceOdos e 01310,20 reais e 
vimo e caico centavos). Boba S4.a&zaç0v Lodo, ooscrrra no CNPJ sob o 08 97 960 94500007.10. 
bnsolçtaoEstadual soba 088062736008. com  o valor lotai deR$I.IDO,O0 (Unindo cem reeo). Me,. 
Comuooaç0o Sinalização V:áo. LIda, inscrita no CNPJ sob o (0 41.850.66601t101.16. bsodçlo 
Estadual sob o n' 50691415-56, 0019 lobo, 000100 RI 20,120,00 (Vinte 7.4107100 , vinte ,eaa). 
Disbrapoac Lida .rsc,,ra no CNPJ sob o 08 05,760,674/0001.13 e Inscrição Estadual sob o 
254423400, com o oa16 total de 6$ 29.980,00 (l/cite e 1001 no) nbo40fltOS e 30/crIa 49411). 122 
Empreendimentos e Logousca LOca. ins crito no CNPJ sob o n' 14.744.4D8/0001.60 e biscdç0o 
Estadual sob on' 9058907518. com  o oabo 006014.6826.530,00(Vinte es.. mil quinhentos comIa 

reais). E d,rernrmo que se 0 a.3 eSboradas es docum,0açd.s necessainas Oe acordo com OS tormos 

iagao. Mar,Opobs 10 de Janeiro de 2023. Mano Eduaeto Lopes P40e8 - Pretedo 1008,0041, 

EDITAl, DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 74.1144.2023 
4.014., S,hoeo4,n, P59ciOo Municipal 4. IIap.per. D'O,.,., Estado do £16401, no oo de  suiu 

oulh08Çile1) 1,6*6 480 8/e ,do confpecjas pela Lm Onçieioa do M.eoíplo (004* ed.ç)o) em 008 41,1. 
(4.eocoslX,X, XXV ) XXVI, ,s..,du( 

1 CONVOCAR: 
II - 16, tornatar 1300*6 «o 94851340359 Cargo 01 i.ol oac,tida,o, i.sl .pmc,do. (.41 00 C48088r50 

Publoo Moao.op.l, Loo.o EdKel e' 081/2821.   
O 2 . 00. candidatos .74450 e1001)osados, 4.009 148 ap.3064e 50 Dcp.roscaoo de R.rooesos 

Oom.,so.. 4. 19efrlwo M0000.pio, • p.ola 40480.4. publicação 4.0, Edital. para ,uo. 

9149195(0(4140. sob pco. 4. 9oeoo4eçao doa (.6) (01484.l0. 10) rropnooso'o(oeole classificados  

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO: 0.10 S5.a,,6.a 

NOME *46 COLA051L 
130503 DIONATHAN SC000LWAM 9. LOCATELLI 	 92,eS 	4' 
03094.0 0(051) MAXSIMOVOTZ 	 (1,11 1 	40 

03.700.02 L)'Oe,lo. 09 loocel d,laoorv do 2023. 
V(Ic,.e SobecolI,,, 

Prefeito MuiroOpial 

00(01.00 4.'. 008)2023 
DOTA: 19.01 .2023 

s(rs,(L.s, O..pAo ,okr,o . 44881. Ju oLms1s0'0( 943* O 1nOpOl(0 Pmd:.I) 
T.8o1orl.l 0046,30 o OPTO paoo u000:o.o 1023. o (.4 acc.a 1348004191,80. 

5 0.1e iorhl..4,e, O 71101,13 M1o..,0 J. 1471104 00.00. 410..Iv do P..*oa, ,,.,.do do 	 1 
'04.1,40' lep, que (00 900181,1 0' 00(00 (04 , O do ori 04 4. Lei Orgânica 43 Meao0,v de Repeliste 
D'010,. (.4.19 40 7,,..) 41 alva so, -alterações 

Ao: 4.' 04., 	 44.. 3,b,la dc 8 P808300300 1 71(3. O 004949148 6 
T64,3,01a 0)15. 9221P .00/, T.s. do Ai,'O 4, Fuoou,.r,,v:o , lmpoolo Solo So.39,8. . lOS )i,o p... o 

8 l'Io,posloPeoiolelle,o,,eo44 Urbano -)?T(1' 

00 - P.g.eaeomo 710010.40004810)30041:1014 

3' paeoda 003 O 11. 0000 ,ae9100e,o co. 10 do (,09o. 4. 1013 

1 - I'.pm.Oo 149 03*l 00884. 0091 (1068eoc.( (34 2 9 do .bnI de 2021 

Gabarias: 4oP1et1.loMo..,p.ld,Oop,jacaD/2nmc,E4.do4oPo*.o0,.. iO(do)doodomiodo).oea. 
J. •os de 2023 

VO,.p 5.boolke. 	 4.1,41411, L*edo. 

M.6014p4. ti, llepej,14D'O0.e. Mario- Alio 08347/2022 
DADOS 550 SOLICITANTE 

708011 Edoact,9.BddooOi,Matrícula: II2000.I. órgão d,Lol.çlo:Dep)vdes.o.dc O'ogoot')0 

Ag da )814o* ('ociO. A09186141aa140301: V.Odld.3i Wi,b,o). em .000mp.oh,00. 0411005 52. VIAGEM: 
310 4,, Vo., .(4a 4.24.023021 .,05h90 o r000,, 04. 2702 2022 o ) 1 b00. 0.0050 13,,,, Orooa. 
0.41,4,4,4..,, OSOlnOO. T.opoe, .081,0.4, (' 10810*0.18° vl'oc.Oo 00*4.4.4, 4.egem' 0'os.I4 
(lrgleoloo..., .,,e(m ,i184do. 00461301061 Ooap.41 4, Poro. G,00la O74obo co.. o.eo, da,  noirmusis 
p4000., 	 0 Ln M00e3plO 	 '. 1011.2020, q0 l03oo 	O 915.1414311 das doo.. 	 tlepeare Doce, 

26 (2.2021. 
M,sldpl. .5eIt.pejso. D'O,.,.- Diáci. - Aio o' 940)2012 

DADOS DO SOLICITANTE 
N. 	 000oaoob9da Maio M.vOuaO.:O)2909'I. Õeglo 4, Loo.çao t3p1u de 5,s4,. ('400 lo Ooeçlo: 
04000,1. 00 ACelc4paala44ls 01,— 00*0,3.00* acompanhem,. V.1d,, L.lectak 4081 .Le.op.o3.a.00 1 
P..,). Ro..a oor, ooerp.M.o1 DADOS DA VIAGEM, Doca da Viagem: .184* do. 07:102022,. 
002204 Ni- 4.. 2731202022 o 20400. Do.lo,o, C,ao..ol. Valo, do d.âe.a: ES 120,9.. Ti~, 

94)044. ('1.3.800 i,-0091,1) Foo.hd.4, .2. o,eo: Cce,uOo. /2eglo*olou.oe 1 .me. —dados oco 
M)OOPECO'AN Declaro 0,4, 0140. da. soe... 131.0000* 44 Lei Muo11paI 08(9(72020. qs 

.{voo..,e4,oee,.,o 4.. 41411.. Icapiç.. D'Oco. 27 0223021 
M06.spl. de I0*p.jso. 00.0,. Dvioi. - A,' 94492022 

DADOS DO SOLICITANTE 
Norne JoMz"u 4, 5224. M,rlc$,, 01230191. Óg40 de 0,0.1000' Di de Solde. C.e96 oco rca,çao, 
Mosol.o D. Aucp.4c,.: Role 6.08. 00,, .00cop.,her4e. DADOS DA VIAGEM. 0044. VIagem: 
5.8.1.4,. 28'12.2022 o00030) Ni- 4,. 2811:2022*6200010 DcsO,.o, C,,,ezol. V,0.o do 40.44,.: 00 
020.09 	Tnaopoo. 81,046040. (30,,. luacno oOo.)l. Fi604.do 4. oagoo: Consulta. Órglo.01081.a * 

09.1.405 a .on000. U0rOCCAN. 060 oe o...8 do sono.. p.ervaao 5. Lei Muai4opa1 
,',1911   1020. q- .pee.o .3)700340030 da. doo., b..p,j.0 D'O,ao 20(2 2022, 

110.004,500)3 Goeoeeea, 040010 .!OnOATO 01 Pa.UcAçuo 

01 ,  ATO e,.., aasuoro 

o.,,...oreoe3a. 
13610023 

R 	 P~Op~ 604.0.. P~ ,o.o.»,. a. (.g, o. 77.0.4.4,88 
,.90014.d,. 

.da. ,M.60M. 
11,94* a.305482022. 

E6040412 0 160,1.1 ~vai, dias 5.700*  o.c0*seea. 11,04.1.105.4,161.130141 
714049'0012022.ee.,ss*40..e*04. 0.10143 
044980.609*00. 

A 	,.4.e,a040 	ré 	66.5'. do. 	elo, 	90694 	,e,,ee48$, a.001.vN 	90 	5*4,10. 	06VÇ6 	 sWsOel*' 

110510110 De CORONEL 010100- CITADO DO PARARA 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N- 049. DE 2800 DEZEMBRO 01.2022. 
(O(R,57A a 13481.0.48' 049.0.29 daí dezembro 0l2022. Somo.) DESIGNAR Caen,ssao P.,rr.r.e4 O. 
(.0.8.400 1341)0*180 loa Ea.çao 085200 Os 3000 dezembro 02022004*10160800040 Suaseal., *5. 
184.460082018 4.304. a.a,mon, O. 2022 de D.àcreOVo4*E400,oO, 480041100131000 Coeool 57.60. 
050)3561(6 

NOME 	 1 	 CARGO  
P,*~ 1 o.'.a"'" 1 1032S,r3.5,PprJ 

NOME 	 1 	 COROO 	 CPP 07 	 GCNTIOADE Na 
04.001860600 	 Prs5609. 	 013.640 70900 	 1O.32S.013-80pr131 

Co,erol V.o'da. 10de4,01.0de 2023. 

Prefeito 

CARLOS LOPES 

Administra ção 

1 r,  i-: ~  kf 1w: 1~, 
cla.ssoFIcocuo nlSO4. DO PROCESSO DE SEIO (Ao DE E5,3050A0105 

CO3REO4I,ONE0AÇAO 5' 001)2112 

ADMIN OSTRACAO 

	
CPF 	 1 	45SiF0C 	 1 	 lO O. 13•lel 

ANGELA SOALCONDE 
000 32e.67030 II' 

0480018100 LUGAR 

AOREA9400E 
 MELLO 

 DA 
005 943 54840 

ROSA 000430 

AI4ANOA CAOOLOSE 
pieo'no 078424,510-88 13' 

GUEDES 
LUGAR 

043.014 c(ciL)u 
604405SO 

0012533940 4' 
 LUGAR  

uOaJuNE 50,0 13 
OELINS)0 

043083100.97 
15'

 
 LUGAR  

1 

MARECI FÁTIMA DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

030002950,50 16'

 LOGAR 
13 

50006100 S(N1'lER asa 148087099 
MOREIRA  

rI' II 

EDUARDO GABOIEL 
TELEI0ON 

roslrsnoO.ro e' 
 LUGAR  

o 

Go,ScIELIc0(snoso 07740080s.05 
19. 

12 
GSOATTO  LUGAR  

CANDIDATO CPP cLussIF:(uç 
Ao 

lo' DE 00180105 

ISADOPADUAR 1 06 482 itita. 11 	uSAR 20 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
108995499  

93 
2* LUGAR 

20 

LEIRIEL EUTA 
~DRA DE 

LIMA TERRES 

0 11 1157.0311- 3' LUGAR 

0.4004300141505 
~OS 

 IETRY  

85875 1111. 
78 

0.8300 
'0 

ENGENHARIA CIVIL 

(000)0070 	 CPF 	 (LASS(F(C 	 N-  DE ACERTOS 
AÇAO 

MATEUS FAVARO 	 067,751.34 	 'LUGAR 	 01 
60010LUZZ 	 9-er 

CARLOS EDUARDO NEVES 	 , 	 4' 
DA 	 05.512,5, 	 2 LOGÀn 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPF CLASSIFICA 
çÁO 

TAT)000E 000043051 DOS 
370470 439-00 1' LUGAR 

SANTOS 

04.56.178. 4. II.pe9.F. 00.15. - 0(84.- Amo o' 00802023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nco,e L01 0.4,, 4,  Silva , 00,3041,42.: 8 (2604.1 Õqlco is, Lotação D,p4o 4. 5.40. C-Ec, os 0.çla: 
Mo1omrec. ACO9IPANHA7OTES, 040, 0..., C. Reugol, Dobmab. (os. RPq14 Mel. e 10,. M,oIol G. 
Empcl DADOS DA VIAGEM: 104.4. VIag,,, .344. do 00-01 '2023 .. 02800. e,sosodas 0"1'2023 

1 20000. Oo,l., C.ro,b., V.Iz, 4, 404.,: 85 075.00. T...pua, o,l.e60, Cm,o. 7000 ofoodi 
00614,4. da 844001 ('099348 (3eg1o.0000.3 a 16400 ,ioI.dos 01) cOO600 80.7i1dt d, O'(,,.,. D19tael 
18.3lSc oo,cIe 2,i 	o,,ma prso,sao o. Lo Mcolo.pel W. 191 112020. q,a 57340• O 40(0.0(1 O., 440.,. 
tlape:.r. D'Oco, 53.00.2003. 

%S,boép60d,Il.peI.esD'O,.e,-D,.... Ato ,'002 2023 
O 04005 DO SLICITANTE 

Som, lodv.o,b, da Mio.. 18.0001., 112b05-1. 19780 do L.o4ç4o OSeplo do Sa,de. Cv o, 10444o 
550664*8,. ACOMPANHANTES: oOn,o.o P8104.,, (3.34 *07831174101. 1041005 DA VIAGEM: Doada 
Vi.gem. sacI. do 051072021 o 04000 	 relomso dita 03 00 2023 o 178.00. (leoi,s.. C ascavel Valo, 4, 
doo., 	 ES 	115,09 	Tre,..p.ao o,,)io14o 	C0000, 	 4*040 ,,35,a (o, 	FIoaI.dad, 4. o Ia.ec 	 Coo.oU.. 
Ó046)c0*0t6L8( 	 44800 401(1.4,. 05 11104104. LOPEO'CAN. Do01eu 09. 90,,,, da, s,00,a. p110044 41(88 

M0000p.i ..' 	800 2020. que .p,00.oreg0008)o4odiaeoa. Ilape3.e.D'0e000301.2023 
95.47478. de Itap.(4. D'Uno. . 0,114, - Ato 13' 003-2023 

DADOS DO SOLICITANTE 
Soe,.' loao.obo da M.... M.ok,Aa: 11260  51 	iSnglo Ir LocaçCo. Depilo 4, Saúde,('aos-. 03) 000,34.: 
00008,0, ACOMPANHANTES: 94.0.10. C.,,lheoo com .064018.01.. DADOS DA VIAGEM: Do). 
4, 4.44e0' .4)4. dia 00 03 2025 .e 203.00 , re,o,no .5.04001023 o 203.00 Dee. Londrina. Valor d, 

4114.. 	ES 210,00. T,.opovo ,c.11eado. ('ro 	 Ioaem oOo'.(I. F.m.aI.d.de da 000)000 	 l,109n1060l0. 

Ó9100,1 1 ,or.rl 0.56061 05 19013605. (looe( 7,9148.0.04. 040405 10013 181441 4.,  
405049 	 o lo, 	5Ioc'..p.1 r' 090 1 '2020. qo .p,ec. O 	 rirprneoto da, dUelo. 	l00p.). 	D'OoO, 

00 00 .2 023 
M.a.k,p). de Il*paj.p. D'O.nc, ' DoíA. - 413,. o' (0104 2013 

DADOS DO SOLICITANTE 
740,0 Joav,obo 4. Mao. M.lr,o's0., 112605 - 1, lOnelo .1. LU.çlo 0e. 4, 5,44. 0400 o. 0o,ç9o - 
9401050, A0'OMPANIIAVTES: 01090* G1.. 040 000 .o'v.epeo60o. DADOS DA VIAGEM, 0.44* 

' a"°- 	moda da 00/00 10230 	 5 098.00 , ,.l.o. 4,, 00:011 2023 .s 060480. Deslira' (t.o.nol. V.Ioo 4, 
44.040: 	189 	111,00. 	Te.00pc.', utilizado. 	1.,... ioaro 00)0(1 	Finalidade da 1401.0 Cesoolca. 
(Ong4OUoL* 	. 040900 .mUdo. m ,,oe3o.' CE80041'. 0000083 1030 484031 .2.i norma. p11001451 ,, 1.00 

Ms.Iolpo( o.19I 1.0020, 9)3 .948001 O regimento d.)l 4.60... bape. D*Ocstc 03.01 2023. 

MI/NICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ, 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA 1 	 ASSUNTO 

61011.1 .'. 020/23 18001/2003 Rcciflo, Edita) Peoo,seo 4, Seleção de Eal,giâalos 13' 1 
 02402023 do 86/0012023. 

A p.blioaçdo .,. )l0lg* dos *905 racinua se000cl*-so 48591,1,00 t ito 1050(016 348400140 o),vO,coo: 

(,,., r :I::l.'r'0,'07.t..0.8i0TT'VE 	 - 	 000r,e,o, .)OIOflOddRpela La. Municipal n* 3063. 

doObdovU:o..te2021, regulamentada pelo 03,s'roocl'lbH(,de)4d.joIbade1011. 

MONOC1P)O DE C000NELVIVIDA ' ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Na 0062. d* 0. de 9a.nello de 2023. S60o1.. 0(0,01a os dias de feriados moecop2os 

eestabelece os dias do 3101100 facultativo no e 50 4, 2025, p.c. ,2mpe)eS4eto polo ,  órgãos 

entidades da Administração PÁbio. direta 14 indireta do Poder E,po04)oo do Mor.0ip:o 16 

..a,0.0..4.00444.000I).,10.50,.A,*0.1r0k04748,14 	 . 0*.*..*,000.4048 0. II l2488860 ,  448).4*24 
0.43,03e mil. ee*,888451*0dl74011111e4*80 mil *gdO01âl4,3424. 

4100 ACERTOS 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 

1 N. 

1 CI*sslfl-
cação 

1 Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
1 

GONÇALVES I 174625 1  lJEFERSON Secretaria Municipal de Obras 1  DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO H 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatónos da escolari. e àa.e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 20  comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria no 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 1083.966.409 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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OFÍCIO N2 49/2023 

PROTOCOLO N2  48/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 10.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futuras e eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás liquefeito de petróleo e 

demais materiais. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás liquefeito de petróleo e demais 
materiais conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/12); 
c) Dotação orçamentária (fis. 12/15); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 37/85); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 86/92); 

Na sequência, através do ofício n 2  49/2023 de 10.03.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 9  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1Q da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3Q da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n9  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 4, item 
2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

LJ \  
2 Lei nQ 10.520/2002, art. 3 2 , 1; Decreto nQ 3.555/2000, art. 8, III a. 	
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A Lei n 9  10.520/2002 (art. 39,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 9  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n 9  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 

ON 	 3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC no 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) ee 1 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
VCâmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15j1). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores,, 

Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 6Q do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
9p"nel Vivid-PR os 13 de março de 2023. 

Tiago Bernaro ugLnií de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  42/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL` 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS. 

DATA: 13/03/2023 

ABERTURA: 27/03/2023 

1  Art. 2-°, §39,  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 
sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 
MUNICIPAL N9 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  42/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 25/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 27 de março de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br, destinada a realização de 
licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA 
MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/03/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/03/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 2, §3 91  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E 
DEMAIS MATERIAIS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 190.472,50 (Cento e 
noventa mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência - Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos 
do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 
b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

- 	 i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/E P P/O E/COO P) 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 27 de março de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 
campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO PARA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 50 



CÍPio \  

(FIS_ 

o \/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O LOTE", e preencher o campo denominado "Valor total do lote (R$)"  com o valor 

total proposto para o lote (conforme figura abaixo). 

Resumo do lote 	 í..quislçào de eou!u 

Tratamento uui,c000 	 Com satarsenlo diferenciado Para MEJEPP)COOP 

niof total ao lote 	 9.999 999 999,99 

DuscflÇc\D8seríç0e0 1 Opoonal Contorre nutrUrnento conocato41o) i111111 

teste 

,,e.i.. 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8,6,1,, A proposta deverá ser apresentada 
pelo valor total do lote. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. portald oe m p ree nd edo r.gov . b r. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n9 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

- 	 d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
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ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas, 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 27 de março de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  25/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que no estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.11. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 

Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos do 

Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 2-(R$ 

6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS  AJUSTADA 
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121. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 

deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. (devendo ser a mesma 

marca registrada no campo descrição/observações do Iicitacoes-e). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmaiI.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo- 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3390.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.9030.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Material para Manutenção de Bens Móveis  

UG O/U FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2677 3.3.90.30.04 

2641 3.3.90.30.07.12 03,001.04.122.0003.2.006 

3270 3.3.90.30.25 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 79 3233 3.3.90.30.04 

2642 3.3.90.30.07.12 03.001.06.182.0005.2.009 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 90 3234 3.3.90.30.04 

2645 3.3.90.30.07.12 de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A 
[ 	

DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 112 3235 3.3.90.30.04 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 2647 3.3.90.30.07.12 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 168 2989 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.361.0013.2.012  3020 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 166 2710 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.361.0013.2.012  2711 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2715 3.3.90.30.07.12 

05.001.12.365.0012.2.011  2712 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 235 2496 3.3.90.30.07.99 

Superior 3236 3.3.90.30.04 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 306 2652 3.3.90.30.07.12 
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1 	 1 05.00213.3920017.2.018 	 2713 	3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG 	O/U 1 FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	326 	 2654 	3.3.90.30.07.12 

	

05.003.27.812.0018.2.019 	 2714 	3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
655 3237 3.3.90.30.04 

 2656 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
656 3238 3.3.90.30.04 

 2658 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

657 3238 3.3.90.30.04 

 2262 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

939 3240 3.3.90.30.04 

 3271 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.062 UFA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04 

 2670 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.062 UFA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

849 3241 3.3.90,30.04 

 2987 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087  

898 3243 3.3.90.30.04 

3272 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 

760 3244 3.3.90.30.04 

 3273 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas 

- CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

782 3245 3.3.90.30.04 

3274 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 13.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE 	P/A 
[ 	

DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

416 3246 3.3.90.30.04 

 2681 3.3.90.30.07.12 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

399 3247 3.3.90.30.04 

2682 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9030.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.0712 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.058 

518 2685 3.3.90.30.07.12 

3248 3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 3249 3.3.90.30.04 

2687 3.3.90.30.07.12 Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 552 3275 3.3.90.30.07.12 

3250 3.3.90.30.04 ao Turismo 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 3251 3.3.90.30.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 2690 3.3.90.30.07.12 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2692 3.3.90.30.07.12 

PSB - Indivíduos e Famílias 3252 3.3.90.30.04 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2694 3.3.90.30.07.12 

PSE -MAC - Crianças e Adolescentes 2733 3.3.90.30.04 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1014 2700 3.3.90.30.07.12 

PSB - Idosos 3276 3,3.90.30.04 
10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	10/02 	000 	2.036 	Manutenção da Unidade de Assistência 	573 	 2845 	3.3.90.30.04 

Social 	 2702 	3.3.90.30.07.12 
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10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 562 3253 3.3.90.30.04 

2704 3.3.90.30.07.12 L 10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 13.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 979 3254 3.3.90.30.04 

2706 3.3.90.30.07.12 Adolescente - FMIA 

1 	10,003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 3255 3.3.90.30.04 

2708 3.3.90.30.07.12 11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

231. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2,1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

- 	 25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenci2do no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 25 de 50 



cíp 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

O4f 
( V%'J 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
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processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 13 de Março de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  25/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral, cargas de gás 

liquefeito de petróleo e demais materiais, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

- 

TOTAL 

MÁXIMO ESTIMADO 

R$ R$ 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM BOMBONA5 COM 20 

1 1 2000 BBA 848 19,60 39.200,00 
LITROS. ______  

2 1 500 BTJ 849 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES DE 13 KG. 127,20 63.600,00 

3 	1 1 100 	1 CIL 850 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CILINDROS DE 45 KG. 447,25 44.725,00 

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, 	TIPO 	BOTIJÃO, 	UTILIZADO 	PARA 	GÁS 	DE 

4 1 20 UN 4396 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	13 	KG, 256,00 5.120,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  

RECIPIENTE PARA GÁS, EM AÇO RESISTENTE A ALTA 

PRESSÃO, 	TIPO 	BOTIJÃO, 	UTILIZADO 	PARA 	GÁS 	DE 

5 1 5 UN 7383 COZINHA 	GLP, 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	45 	KG, 1.000,00 5000,00 

DEVENDO SER NOVO, SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO  

REGISTRO REGULADOR DE GÁS, PARA USO DOMESTICO 

DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, MATÉRIA PRIMA: 

6 1 10 UN 3016 CORPO, 	TAMPA 	E 	REGISTRO 	EM 	ZAMAC, 66,25 662,50 

COMPONENTES 	INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 	ZAMAC, 

BORBOLETA E PINO EM LATÃO  

MANGUEIRA DE PVC, COM ESPESSURA DE 4MM, BITOLA 

DE 3/8" PARA GÁS DE COZINHA, MEDIDA APROXIMADA 
7 1 15 UN 19627 25,00 375,00 

120CM 	DE 	COMPRIMENTO, COM 	CERTIFICADO 	DO 

INMETRO  

AGUA MINERAL COM GAS, 500 ML, FARDO COM 12 
8 1 800 FRD 21325 17,50 14.000,00 

UNIDADES  

AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML, CAIXA 
9 1 120 CX 21326 38,25 4.590,00 

COM 48 UNIDADES  

AGUA MINERAL SEM GAS, 500 ML, FARDO COM 12 
10 1 800 111) 22406 16,50 13.200,00 

UNIDADES  

(190.472,50) 

(Cento e noventa mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 9  16712023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste, a necessidade de abastecimento de água 

mineral potável envasada e gás liquefeito de petróleo - GLP para consumo nas diversas 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

2.2. O Objetivo principal é Suprir a necessidade para funcionamento das copas e cozinhas 

dos órgãos públicos, bem como oferecer um atendimento diferenciado aos servidores 
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públicos e a população que frequentam os departamentos. A aquisição se faz necessária 

para atender as demandas mensais. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve 

somente como referência para elaboração da proposta não estando o município obrigado a 

realizá-las em sua totalidade, não cabendo a Detentora o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação e/ou indenização. Portanto, o município se reserva ao direito de, a seu critério, 

utilizar ou não as quantidades previstas. O ponto de partida para definição das quantidades 

foi o relatório de consumo e saldo da licitação vigente. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 190.472,50 (Cento e noventa 
mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5,3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 9 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 
6.2. Os lotes são destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito local 
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conforme dispõe o Art. 22, §32 ,  inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e deverão 

ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado imediatamente a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
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parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado à Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

	

10.6.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.6.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 50 



/8pio 

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, conforme Ata de Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552 de 26/02/2021, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Administração. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 9  7.479 de 05/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 de 04/01/2021, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800 de 

03/01/2022, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584 de 

10/03/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
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15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 

15.8.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.8.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto 

7.679/2021. 

15.8.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 9  12.769. 

15.8.5. Da Secretaria de Saúde, Verusca Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n 2  12.791. 

15.8.6. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682/2021. 

15.8.7. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15.059. 

- 

	

	 15.8.8. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  15.130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima vogel da Silva 

Secretário de Adminstração 	 Secretária de Assistência Social 

Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanelio 	 Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de Obras, Viação e 	 Diretora de Educação, cultura e 
Urbanismo 	 Desporto 

Gestor 	 Gestor 

Lindones Antonio Colferai 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Indústria, comércio e 	Secretaria de Obras, viação e 

Turismo 	 Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria Municipal de Educação, 	Secretaria de Assistência Social 

Cultura e Desporto 	 Fiscal 

Fiscal 

Simone Terezinha Sozo 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, comércio 

Fiscal 	 E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Verusca Cristina Pizzatto Fontanive 

Secretaria de Saúde (UPA) 

Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 37 de 50 



F1 s 

- 	

o~ & vr' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  25/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	n 2 	 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
() 	 - 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  25/2023 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  25/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  25/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n 0 : 

Banco: 

Apresentamos nossa oroosta de orecos nara fornecimento do lote abaixo detalhado: 
VALOR VALOR VALOR 

UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN COD DESCRIÇÃO MARCA -  

MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM 
2000 1313A 848 19,60 

BOM BONAS COM 20 LITROS. 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 
2 1 500 BTJ 849 

BOTIJÕES DE 13 KG. 
127,20 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM 
3 1 100 CIL 850 447,25 

CILINDROS DE 45 KG. 

RECIPIENTE 	PARA 	GÁS, 	EM 	AÇO 

RESISTENTE A ALTA PRESSÃO, TIPO 

BOTUÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

4 1 20 UN 4396 COZINHA GLP, 	COM 	CAPACIDADE 256,00 

PARA 13 KG, DEVENDO SER NOVO, 

SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO  

RECIPIENTE 	PARA 	GÁS, 	EM 	AÇO 

RESISTENTE A ALTA PRESSÃO, TIPO 

BOTIJÃO, UTILIZADO PARA GÁS DE 

5 1 5 UN 7383 COZINHA GLP, 	COM 	CAPACIDADE 1.000,00 

PARA 45 KG, DEVENDO SER NOVO, 

SEM USO E COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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REGISTRO 	REGULADOR 	DE 	GÁS, 

PARA USO DOMESTICO DE GÁS DE 

BAIXA PRESSÃO 2 KG/H, MATÉRIA 

6 1 10 UN 3016 PRIMA: CORPO, TAMPA E REGISTRO 66,25 

EM 	ZAMAC, 	COMPONENTES 

INTERNOS 	EM 	AÇO 	E 	ZAMAC, 

BORBOLETA E PINO EM LATÃO  

MANGUEIRA 	DE 	PVC, 	COM 

ESPESSURA 	DE 	4MM, 	BITOLA DE 

3/8 	PARA 	GÁS 	DE 	COZINHA, 
7 1 15 UN 19627 25,00 

MEDIDA APROXIMADA 120CM DE 

COMPRIMENTO, COM CERTIFICADO 

DO INMETRO  

AGUA MINERAL COM GAS, 500 ML, 
8 1 800 FRD 21325 17,50 

FARDO COM 12 UNIDADES 

AGUA MINERAL ENVAZADA EM 

9 1 120 CX 21326 COPO DE 200ML, CAIXA COM 48 38,25 

UNIDADES  

AGUA MINERAL SEM GAS, 500 ML, 
10 1 800 FRD 22406 16,50 

FARDO _COM _12_UNIDADES 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  25/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES PARA ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS 
MATERIAIS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARA ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
E DEMAIS MATERIAIS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Material para Manutenção de Bens Móveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2677 3.3.90.30.04 

2641 3.3.90.30.07.12 03.001.04.122.0003.2.006 

3270 3.3.90.30.25 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 79 3233 3.3.90.30.04 

 2642 3.3,90.30.07.12 03,001,06.182.0005.2.009 

óRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 90 3234 3.3.90.30.04 

de Bombeiros 2645 3.3.90.30.07.12 
03 .002.06. 182 .0007.2 .010 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 112 3235 3.3.90.30.04 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 2647 3,3.90.30.07.12 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

168 2989 3.3.90.30.07.12 

 3020 3.3.90,30.04 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

166 2710 3.3.90.30.07.12 

 2711 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

257 2715 3.3.90.30.07.12 

 2712 3.3.90.30.04 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 

Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

235 2496 3.3.90.30.07.99 

1 
3236 3.3.90.30.04 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.07.12 - GênerosAlimentíciosparaCopaeCozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

306 2652 3.3.90.30.07.12 

2713 

_ 
3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

326 2654 3.3.90.30.07.12 

2714 

_ 
3.3.90.30.04 

óRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.07.12 - GênerosAlimentíciosparaCopa eCozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
655 3237 3.3.90.30.04 

 2656 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

656 3238 3.3.90.30.04 

 2658 33.90.30.07.12 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

657 3238 3.3.90.30.04 

 2262 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 	2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

939 3240 3.3.90.30.04 

 3271 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 	2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

848 3216 3.3.90.30.04 

 2670 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 303 2.062 UFA 24 horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

849 3241 3.3.90.30.04 

 2987 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 
Ambulatorial e Hospitalar 

06.001. 10.301.0019.2.087  

898 3243 3.3.90.30.04 

3272 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 2.065 CAPS 1 

06.001.10.301.0019.2.065 

760 3244 3.3.90.30.04 

 3273 3.3.90.30.07.12 

02 06/01 000 	1  2.066 Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

782 3245 3.3.90.30.04 

3274 3.3.90.30.07.12 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.07.12 - GênerosAlimentíciosparaCopaeCozinha 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 3246 3.3.90.30.04 

2681 

_ 
3.3.90.30.07.12 07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 399 3247 3.3.90.30.04 
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Agroindustrialização—Casa Familiar 2682 3.3.90.30.07.12 

Rural 

- 07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/02 	000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 	518 	 2685 	3.3.90.30.07.12 

08.002.26.782,0032,2.058 	 3248 	3.3.90.30.04 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 3249 3.3.90.30.04 

Indústria, Comércio e Serviços 2687 3.3.90.30.07.12 

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 552 3275 3.3.90.30.07.12 

ao Turismo 3250 3.3.90.30.04 
09.002.22.695.0033.2.063 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1132 3251 3.3.90.30.04 

PSB - Indivíduos e Famílias 2690 3.3.90.30.07.12 
10.001.08.244.0023.2. 116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1133 2692 3.3.90.30.07.12 

PSB - Indivíduos e Famílias 3252 3.3.90.30.04 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1087 2694 3.3.90.30.07.12 

PSE -MAC - Crianças e Adolescentes 2733 3.3.90.30.04 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1014 2700 3,3.90.30.07.12 

PSB - Idosos 3276 3.3.90.30.04 
10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA  
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Natureza da Despesa: 3390.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 573 2845 3.3.90.30.04 

2702 3.3.90.30.07.12 Social 

10.002.08.244.0023,2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 562 3253 3.3.90.30.04 

 2704 3.3.90.30.07.12 10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE j 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 979 3254 3.3.90.30.04 

Adolescente - FMIA 1 2706 3.3.90.30.07.12 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 3255 3.3.90.30.04 

11.001.18.541.0026.2.043 2708 3.3.90.30.07.12 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  25/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

xxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

DETENTORA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 50 de 50 



FW 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP ÂMBITO 
LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA 
MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de março de 2023 até às 08h00min do 
dia 27 de março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de março de 
2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 27 de março de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 190.472.50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 13 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  25/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 42/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS 

MATERIAIS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/03/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/03/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/03/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/03/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www,licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 190.472,50 (Cento e noventa mil 

quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

— Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr ,gov.br / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 
telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

---- 43. o &• 3 

Coronel Vivida, 13 de março de 2023. 
,çtado /)  

Juliano Ribeiro 	 - 'Ç 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

/r'd 

Art. 2°, 3-°, "1. tocai: o imite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



B4 
Edição n°8347 PUBLICAÇÕES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE INTENÇÃO REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 1912020 - 
PROCESSO. 24012020 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 47, Inciso 

XXIII da Lei Orgânica Municipal, e com amparo legal na Lei 

8.666193, em seu Art. 49 e; CONSIDERANDO solicitação 

levada a termo pela Secretaria Municipal de Engenharia e 

Obras, por meio do memorando n° 9.43712020. 

CONSIDERANDO que a tomada de Preços n° 1912020 - 
Processo n° 24012020. tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada em instalações elétricas, para 

substituição do conjunto de postes metálicos e luminárias 

(lâmpadas de 250 watts e reator de 25 watts) de iluminação 

pública convencional, equipadas com lâmpadas de vapor de 

sódio, por luminárias em LED de 100 watts e postes metálicos 

galvanizados, na região central neste município, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal Engenharia e Obras; 

CONSIDERANDO justificativa da Secretaria Municipal de 

Engenharia e Obras, a qual informa que: CONSIDERANDO 

que o Processo em questão foi desenvolvido no segundo 

semestre de 2020, que a sessão pública para abertura dos 

envelopes de habilitação foi em 1811212020 e sendo a decisão 

Comissão, 	objeto 	de 	recurso 	administrativo; 

IDERANDO que em razão do recurso administrativo, foi 

necessário realizar várias diligências entre os setores da 

Administração para analisar o caso, e até o presente momento 

o certame não prosseguiu; CONSIDERANDO a mudança de 

objetivos da Administração Municipal; CONSIDERANDO que o 

projeto foi elaborado com base nas diretrizes da antiga 

administração municipal, e levando em consideração a grande 

variação de preços que ocorreu durante este período (superior 

a 18 meses), o desenvolvimento deste projeto tornou-se 

inviável; CONSIDERANDO que, atualmente o Município conta 

com outros projetos de melhorias no sistema de Iluminação 

Pública, de modo que as características e especificações 

técnicas do projeto desenvolvido em 2020 não correspondem 

com as exigências da nova Administração Municipal; 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e da autotutela 

aplicáveis á Administração Pública, segundo os quais caberá a 

esta, nos termos da Súmula 473 do STF, A administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los. por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial. (...) A administração manifesta 

4sse em REVOGAR o processo licitatõrio Tomada de 

I-,,os n° 1912020 - Processo n° 24012020. nos termos e 

fundamentos acima descritos; Em atendimento ao disposto no 

art. 49, § 3 0 , da Lei Federal 8.666193, ficam os interessados 

intimados, em querendo se manifestar, apresentar defesa 

prévia no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação 

deste no site oficial do Município de Pato Branco 

('vvcw.patobrarico.pr.qov.br) e no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná (www diahomunicialcom.br/am), de acordo com o 

estatuído no art. 109, inc. 1, alínea "c" da Lei de Licitações. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de Março de 2023. Robson Caritu 

- Prefeito. 

HA 

DATA DA M~TURA 09 	 2023 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato No 348212023 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0076.995.430/0001 - 52. 

Contratado: YAMADIESEL Comércio (te Máquinas Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF subo n0  22.087.311/0001 -72. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

01 (uni) rolo compactador para uso do Departamento Municipal de 

Obras e Viação do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme 

objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 009/2023. 
Valor do Contrato: R$ 549.900,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil e 
novecentos reais). 

Vigência: 1)e 13 (treze) de Murça de 2023 a 13 (treze) de Setembro de 

2023. 
Data do Contrato: 13 (treze) de Março de 2023.  

DECRETO Y 19/2023 

DATA: 131)312)23 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Supiem teores Orçamento do 

Município de Mariópnljo, Estado do Paraná, paras Exercício Financeira de 2023. 

MARI() EDUARDO) LOPES PAULEK, Pnetcii:, tctuouç:pui de 
Manõpuiv, tioudc, do Panac, is, au:: de nuca atribuições ioga/o econoiderandu  a autorização 
contida na Lei n43/2022 de 26 12 2022, publicada em 2711212022. 

DECRETA 

t - Fica Aberto no orçamento geral do Muelc:pio de %tariupoiis, Estada 

do Paraná, puro u F.xeeciaiu Financeiro de 2023. um Crédito Adicional Suplementar nu 

nairr de R$ 109.2904 (cento e000e mil duzentos enacentaeseis reais equatro centan 

de acorda noto cc seguintes dotações c rubricas orçamentárias: 
FONTE 	 5 ALOR 

li - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS  URBANOS 
01- nivisÃo oos SERVIÇOS 0000viÁRsos 
II.0I.26.752.002.1.2.033 - CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS 
3,0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 

33.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3,3.22.00.10 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
1.3.22.9300- inden,saçõm e Roontiuçdon. .............. ......................... ........1031 	 00.939,17 
3.330.00.00 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 

..1 1 	 20316.57 

Art. 2''Para cobertura do rrtorldu Crédito Adicional Suplementar prroisto na 
Art. Anterior, serIa utilizados Os negole es 

st:PER6VIT FINANCEIRO no EXERIlCLIt ANTERIOR; 
PONTE DE RECURSO) 
3531 —MAQUINA AOS/COLA  

Art. 3 . Este .610 entra em cigara partir da Publicação, reccgadas ao 

disposições em 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nlariópolio, Estado do Paraná, sus treze 

Abu do mia de Março de 2023. 

MAMO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 0  01712023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de gêneros 
alimentícios da merenda escolar para atender Escolas e CMEIs, a 
pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 28 de março de 2023 às 08h30min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está á 
disposição no Departamento de Licitação e no 5/e oficial do 
município wvéw.mangueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
lic:tacao,í0rra;:gueir:nha .pr sov.br. 

Mangueinnha 13 de Março de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°018/2023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO de prestadores 
de serviços de mão de obra para execução de serviços específicos, 
para atender demanda da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA; 29 de março de 2023 às OghOOmin

'
na 

sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está á 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueinnha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones ,  (46) 3243-6004, e - mail: 
licilaitao,'ct)masgueirinha,pr.aov.br , 

Mangueirinha 13 de Março de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netlo 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrata N 	3137'2022 
Contratante: 	Município 	de 	tlapcjara 	D'Oeste 	- 	 PR, 	inscrito 	no 
CNPJ/MF sob o 	u  76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Darbi Risso de Souza - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o  no 

05.632.56410001 -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada tta comercialização de 
lanches prontos a serem servidos nas oficinas e eventos organizados 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social do Município de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme especificações mínimas exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico N° 003'2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 09 (nove) de Fevereiro de 2023 até 09 (nove) de Junho de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 07 (sete) de Fevereiro de 2023. 

UijNiCiPiO DE iTADçJuR,u D'OESTE - ESTADO DO CARONA 
cotr:ssus DE LicituçÂo - Enitas. SE TOMADA DE PREÇOS A' 001i2523 

001,GaMENno 
Atos anahseaunrtrcoçaa Oco doeirrsrrcn da haaa,iuçaa a pr000sius mnrnrcsa:s utanstolos 

mias :,n,raerss, a ccerasaa tu urlrena na aiaasirnaçao pura 000 ,/ai da Tornada o. Pr.ços tV501r2023. 

EXTRATO DE cLussiricuçAo. MELHOR prooposnu 

Ciass'naçao LOTE MMPROSAVENCEC>ORA 	 ' 	 VALOR 8$) 

01 
LTDA-ME & LuRa 

conannsuçÃo E PAVIMENTAÇÃO 	
RI 50$ 00050 

2' 01 1 puENoçnaaARisçusaurnEnun.ALnou - Epp 	 RI 77.029,85 
2' 	 51 	1 L e EMPREENDIMENTOS LIDA. ME 	 1 	RI 703.297.93 

Por :mbac apto 	nu, canosanra'* nor' o Eatui es na'noaa da Preços N°0010023, acer, 

Propostas da Praças abertas e,rr 01,13.2023, ao rorrOOrr.n anui narco. 
irapaiara O  Oes te 	 P9, Is/una/da Março da 2523. 

Virra' Sdrntoae, 
profeta Miu..C.P.1 

Presidente caCuer,ao0ç 	 Membro duCnnsauac 

Murr'cra da comissão ,  

tit \IDJ: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RU isunrcs : 54c ( crt4nI,t3os3p2a4rVIa1U  j 	 i  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2023 

O rrriersipo do t'ianór,c Serpu. Por intormodio do soa Pregoeiro $ Equipe da Apoia 
designados pela Deoratc n° 1772022, torna publico. para cansccrr,rsrrc das ,rrlorssuados. 
958 roui,zdrá 1c;roç90 ra rrrcdui,dada Proçua EierrOn,ca, TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM. 
Mar cnSNaO patiu:ou eierrders.a a punir das 09h00min hora. (horár io de OnasO,a. DF) dada 27 
da março da 2023. atreves da soe um.: Si"///V 'O 5/O' E', m,nondc a Aquisição, 
instalação da nuenputadorao para o ecunioipio da HorsOrio 5.npa - PR, Conforme, toerrra da 
rele,Hrrc,a que e parte integrante deste coral para lados as I,rs e rte,lan, nas t ermos da Lei 
Federal 10 10,02412019. Lei Federal 9.56611993 e suas alterações poaianoeoa, e demais 
normas rrgmiurrortonesupi,aáue,s a espécie. O Edital a  seus anexos erspontram-se 
d,npaniue,s ria 8008roça 80:/nu eirado ou rrc silo ,sWitc,irirrt/rri(r5tlroca Oir.i:is.ir,intoetnaçaes 
aa,rtpinrnnnturan podem ser obtidas pela e.nnaá il'ilítc/imnorrrrconsr/ats 000.ida,u , ri:a/,avrri Ou 
mia InicIam 146)3245.1 130 ,  

i'Oonaeua Ssrpa. 13 de ncançc do 2023. 

ird,arrunu Patricia Br,aciu 
piogoeira 

t,tiJNiClPiiO) DE CORONEL VIVIDA P9 
ADiTiVO O 06 ao Coroara r' 10212019- PnagAu Prasonacai r° 6212019- Cor/ruiun:o Mmrv.p'a ao 
Cc,uoai Veda. Contratada CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LIDA, CNPJ 10 02.375.648. 10001. 
70. Pnceroga.sa  a cosánoa do contrato por rIras 12 rasos. da 52 da realço do 2023 a 0 da março da 
2524. F" raaiu,ntado u colo,. com base Ira 1NPC .Oco'rlaiadc nus Aisercoa 2 mosca, referente  ruas 
da anelaR da 2023, na andam da 5,71% $ adedoaçia das rccca o$ltIes da Coru.nrçlo CaeEua da 
Trabalnn CCTi2023 o saia, rrars,ai passa a san da RI 49.307,07 taiaiacrcda a quear,Sa de Itt 
591.894.44, Ponnaeusaacn arautana005 as de'r,o,s clausuias. Coecnei Vianda, 01 da Irrançu da 2023. 

o,eoi'nivo 009 ao CanOraic Ir' n07;2015- Pregão Prsaoroua) 100212519- Carauraris Muna pio de 
Coronel 5/pau. Contratada CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ 10 02.375.54E0001' 
78. Çainn base na Caroocrç.10 Caier,ca do Tnobaitaa 2O23iOO2uonos pias isua da almaimaoçdo  dos 
no.*$ ViDiOfC$ de "lá~$ o encargos, fica repactuado o controlo co,cocendo-se acréscimo, aos, risos 

.000 PIei senooercs e noventa a simm naa,s o daac,ro aa'rluocai pua. o ,rerr 01 /csnrçdc/ O uRoo total 
do teas.eta armo ad,riaa cd. 0$ 33.311.74. Permanecem ~goradas as da/caia cc$i,a/aao, C~1
Vrnd.. 07 da eunço da 2023. Oanaaa'sce Ma000a. Bomneta Pnaledc. 

ADItiVO 1007 ao Contrato rr' 1002010 - Proçao Praaartaial 1062/2019 - Curou/ao,. Murea'poa da 
Ca000al Vianda. Corrorada CTR3 PRESTADORA OE SERVIÇOS LIDA, cssv n 02.315.04015001. 
70. Comi nos, na Cauuonçuo Coadtioa da Trooaie,u 2023i2024 aIas piaer.itr.a do anauiuoaçdo do; 
nono, saloios da adiaraa a snAungcna fica nepuonuadu o ocelraic a0000dalrda.su aorcsa,enn aos  tons 
11. móduio i o sjbmôdulo 2.3 o Modulo 6 CM nexo a este, desse Modo. o valor mental passo a ser 
d009Inç.53.ars.Oc  alto total du possante temo ad,t,oacd,R$57,125,57.Paumoarraauar,noirnnodan 
as damas acaso/aos. Coronel ViMa 07 de março da 2023. Aedan,on MarAqua Oaaa/a, Fr.ta,ra. 

ADOTIVO s'csouca,catuo toa/a5r8-Tannaa.dn Preços n•orti2oto..Cunr,auauie Mmeenaipuade 
Cor~V,otdd. Cuetnataaa' CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTOA - çpa, CP,Pj 10 
52.375.64OisOc1.78, cure beco na coe,alnçac Colonaca da 0.041/co 202212024 a nas piar/a/ias 05 
•tsialaaçao doa novos taReco da .alalma a oncaruos Soa naraotauaa e aanoau mraadamda..a 

cierne, ao. i.*" de moOulo 1 o 2 em mexo a este de acordo com entenormemo  entre  as  panes . 
O caco mensal passa a as, da/cO 29.452,00.0 uaicr rola, do pe.a,nis relI/Ia OduOcIr e da 0$ edIS 45. 
Panrnaoaaorr ,r,aitaradas as danran dáosedaa. Co,oral V,cnda, 00 da março da 2023. Amudunsam 
M.mq_ Barrote, Prefeito, 

ADOTIVO r' 01 ao Contrato '0 302022 - Pno30c EiotnOnino nO 910521 - Cscrirulanulo Murriairis da 
Cceoneal Veda. Contratado SODES sOLuçõEs EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LIDA 
CNPJ n 24,870,4331000I.06. Pcnraga'sa o c:pénlaio do contrato por Ira:. 12 (doze) m.—. da rOde 
mango da 2523059 a. nasço da 2024. Foanru nsarascados os caiei., mali/amos, 00011 bacano iNPC rro 
anuamos 4,864330%. O 04101 rola: danin ad,ldnrlerio O da 0525.496.00, Penmrloreoprn' ,.uai/Sr,d,sou 
darei. olame.ucas. Cc,onal Vroda, 55a. março da 2023 Ardarnon Manq,ea Mannalo. P'.l.ulo. 

MUNIc1PiO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LtclnAçAo - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕP4ICO N°25/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE LICITAÇÃO ExcLusivA PARA ME E EPP ÂMBITO 
LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA 
MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO E DEMAIS MATERIAIS. Inicio do 
cadastro das propostas. a poln;n dou OOhOUrn:r dado 15 dor/alçada 2023 aló Se 08r,00rn,e do 
da 27 da rI1OIÇO da 2023. Abertura das propostas 0005, 0$ 00fl50mim do dia 27 da lança da 
2023. ir,lVla da disputa do p,açps Is 09S30rmrir, doa,, 27 da março do 2023. VALOR MAXIMO 
TOTAL ESTIMADO. Rt 190.472.50. Prazo do oo9anrou. 12 renano. Os procedimentos para 
acossa ao Praças Eieirse000 estão d6pOricOis IcO sele are'o.i , o,Idsuds.e.  com  ,B'. O nd,tai 0515 
disponível oco 511015 ~coronal~a,cn.uoo.bn  ou o' i,auiamups.a.00re.51. [Nomeações. (46) 
3232.0300. Coronel Vsado, 130, Irrança de 2023. JAliamio Ribeiro Presidente da CPL 

MONICIPIO DE croptNzlNoo/ps. 
AVISO SE LICIIAÇÂO 

Modasidads plo0au. Ed,ldi 	 0012023. Forma Eietan,ao. Loca: htrpsiveaoo.ucc.En/oonn,praeipl'Eni 
Doada UAldÇaO Diu2oda março dazx2i,àsOuOO,ncooi heras .Objeto Contras" daEmpresa 
pjra Pn.staç4o da SOcVlçOe da MarulocnçáO da Eiacndol da Cloro,. Manucpai de V.no.dar... valor 
nrrío,PcO 050/nado 000150,00 Gêreorc SuI'anços. O EddA onoceau'ee a dqpoa.çlo doo 
no P14010 da Prnt.,Ieaa de Choçaozu,tao. Guiado da Loum.çOea, Cos,Inatoa, Rua Oqical PlaoEp,a 
i5i,np.1. 'O 3.011 - CtropnRe0so11PR, das 00.50/1205 a das 130011700 varas a no endereço 
.iaat,niaa. oro,s,2159,xcdr./Io,R/,almjlo kltcsrrldçA.s pule lalslcrea' /40) 3242.00r4 

aRUSPAR*V 	? 	°°°° 

DE 

Alto do Gestor 	 ao., 010.10 

dpan,ioçdo .2' 	 a. 
R$ 50.000,00C 	 mil 

tOEO, no Oeornta F,olcrol '0 BOiT, dc il do i 
RESOLVE 

1 	 TubO 	 i  RaIa.onu.ac 	 1 
ao. 2' - Os manca para loco San a, uleopesaa ao,.,  .bc,ni,n do Uno/pIa Ad--i Sapi.noonman na 

"uapuu" da A,l:0u O dealo ala oaeoniu p. laia, da ,odusba paeoiol seu Letal das dalas0ea a,socnc:aaomas 

•Ias 	 I=SEJ» 	 - 
•cele55 

01.0.1 Laqalsl 

MOPIICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E A0JODICAÇÁO.PREOAO ELErnõsIco P0 2012023 

DATA 15102/23 
	

ABERTURA 1 00023 	 PROPOSTAS ATE: 00 00 DISPUTA 5930 
OBJETO: cONTo.ATAçUO SE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDUCATIVOS, 
TESTES PSICOLÓGICOS. MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA CRIANÇAS ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 00 MUNICiPIO DE 
CORONEL VIVIDA. PR ; auorlonrmue d,sorarrem.da 110 UEtolc do pmoqaolt 00/ai 

TERMO DE OOMOLOOAÇAO.PREOAO ELETRÔNICO 00 2012023 
DATA 10/52123 	 ABERTURA 10103123 	 PROPOSTAS ATE 0000 	 DISPUTA 09:30 
OBJETO' CONTRATAÇÃO SE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDUCATIVOS, 

TESTES PSiCOLOGICOS, MATERIAIS PEDASOGICOS E LIVROS PARA CRIANÇAS ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 000CAÇÀO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA. PR ; 001110111e diaoa:er,aada mia ubrnIo do pncoanlo editei. 

A pubEoaçao lIs ial.Ocaí dos oco, aoo/rra erOaalra.ce d,aOer.ae: ria segmarr. ,lld,n,ça .ieacr,oc 

mm ;'omp,ILLO,m,lo.umD/' ,crinooln'o auru,,,ado poS Lar Mar,,opai 10 3063 do 26 do 

inso do 2021, n,uluianr/.mdada pelo Decreto n 7591. do Ida, julho de 2221. 
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CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO 1 CONTA DEI 
tDESPESA 

IDIUSO 
1/FONTE 

1 
VALOR 

09 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS PLJBLICOS 

09.003 i DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0024.1.021. 1 Equipamentos - Conservação E Manutenção Viária 
44.9052.00.00 Equipamentos e Material Permanentel 	322 	11.00.835 1 75.000,00 

TOTAL 175.000,00 

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior 
serão utilizados recursos no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) com provável excesso de arrecadação da seguinte conta de 
receita e fonte: 

CONTA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
Repasse Convênio 28812021 	SEDU - Emenda 

2.4.2.2.99.01.03.00 Deputado Gilberto Ribeiro Veículo Utilitário Tipo 1.00.835 75.000,00 
Pick Up 

TOTAL e 75.000,00 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Contenda, 10 de março de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Bruno Wonsovicz 

Código Identificador: 6B0 1 953A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO PME 

DECRETO N° 070 /2023 

SÚMULA:"Suhstitui membro da Equipe Técnica de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
deEducação - PME instituído pelo decreto n° 
xxxxx 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDA,Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo 
inciso IV do artigo 70 da Lei Orgânica do Município, e consoante 
dispõe a Lei Municipal n° 1589 de 10 de junho de 2015, 
DECRETA 
Art.1 1.Fica nomeado o senhor Dirceu Antonio Andresen Junior, 
para compor a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Educação - PME, como Representante da 

1ministração Pública ao senhor ELIEZER REIS. 
rt.2° Aplicam-se ao membro nomeado neste decreto todas as 

disposições contidas no Decreto n° 33/2023. 

Art.4°.Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, 
revogando o Decreto n° 33 de 09 de fevereiro de 2021. 

Contenda, 10 de março de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Lucia Pereira Franco da Paz 

Código Identificador:AE5D2A83 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2512023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 25/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERI. Irá* do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 
2023 até às 08h00min do dia 27 de março de 2023. Abèrtura das 
propostas após as 08h00min do dia 27 de março de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 27 de março de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 190.472,50. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelenti! 

Código Identificador:45D9A550 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 102/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 02 de março de 2023 a 01 de março de 2024. Fica 
reajustado o valor, com base no INPC acumulado nos últimos 12 
meses, referente ao mês de janeiro de 2023, na ordem de 5,71% e 
adequação dos novos valores da Convenção Coletiva de Trabalho 
CCT/2023, o valor mensal passa a ser de R$ 49.307,87, totalizando a 
quantia de R$ 591.694,44. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 09 ao Contrato n° 107/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ ri -
02.375.648/0001-78. Com  base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2023/2024 e nas planilhas de atualização dos novos valores de salários 
e encargos, fica repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos 
itens do módulo 1 e 23, em anexo a este, deste modo, o valor mensal 
passa a ser de R$ 73.691,18 (setenta e três mil seiscentos e noventa e 
um reais e dezoito centavos) para o item 01 (varrição). O valor total 
do presente termo aditivo é de R$ 33.311,74. Permanecem inalteradas 
as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

ANDERSON MII NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 07 ao Contrato n° 108/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ ri -
02.375.648/0001-78. Com  base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2023/2024 e nas planilhas de atualização dos novos valores de salários 
e encargos, fica repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos 
itens do módulo 1 e submódulo 2.3 e módulo 6, em anexo a este, 
desse modo, o valor mensal passa a ser de R$ 116.534,75. O valor 
total do presente termo aditivo é de R$ 57.125,67. Permanecem 
inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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1 Braganey 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01512023 - REGISTRO DE PREÇOS N°. 
012/2023 

Objeto: Constitui o presente objeto o Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos a serem adquiridos de forma fracionada, para manutenção da 

Farmácia Básica do município de Braganey-PR. conforme as especificações técnicas 
do anexo 1. do Edital. 

Data da sessão de abertura: 27103/2023. - Protocolo até: 08h1 Smim. - Horário: 
08h30rnin. 

Valor estimado R$ 1.505.190,00 (Um milhão, quinhentos e cinco mil, cento e 
noventa reais) 

Endereço: Prefeitura Municipal, Rua Arthur Pereira 860, Centro, Braganey - 

Paraná. Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: licitacao.braganey@  
gmaiLcom ou na Plataforma da BNC: w.bnc,org.br Informações: (45) 3245-
1235. 

Braganey, 08 de março de 2023. 

Odair Guerreiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

23871/2023 

DE PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01712023 - REGISTRO DE PREÇOS N°. 

014/2023 

Objeto: Constitui o presente objeto o Registro de Preços para eventuais e futuras 
aquisições de peças e acessórios, de forma parcelada para a manutenção dos 
veículos leves e utilitários pertencentes à frota do municipal, que precisam passar 
por constantes revisões durante o ano para atender a demanda das secretarias 
Municipais, de acordo com as especificações técnicas do anexo 1. 
Data da sessão de abertura: 2810312023. - Protocolo até: 08hI5mim. - Horário: 
OSh3Omin. 

Valor estimado R$ 863.592,09 (Oitocentos e sessenta e três mil, quinhentos e 

noventa e dois reais e nove centavos). 
Endereço: Prefei:ura Municipal, Rua Arthur Pereira 860, Centro, Braganey - 

Paraná. Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: licitaeao.braganev@  
gmail.com  ou na Plataforma da BNC: www.bnc.org.br  informações: (45) 3245-

1235. 

Braganey. 13 de março de 2023. 

Odair Guerreiro Oliveira 
Prefeito Municipal 	

2421412023 

1 Califórnia 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO l,ICITATORI() N"01712023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas 
dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 155/2022 de 
03 de Novembro de 2022, toma público aos interessados que, em conformidade 
com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520102, fará realizar às 09h00min do dia 24 
de Março de 2023, no endereço eletrônico: www.comprasoovernamentais.gov . 
j, Pregão Eletrônico, objetivando o Pregão Eletrônico para a aquisição de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) para recape asfáltico na 
estrada da Figueirinha. Julgamento: Menor Preço. Obs. Q Edital deverá ser retirado 
diretamente no site www.califomia.pr.eov.br  ou na plataforma COMPRASNET, 
e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede 
da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário das 8h00min às 
111145niin e das 13h00min às 17h15min, de 2 a 6" feira ou através do e-mail: 
liçitacao2california@hotmail.corn.  Califórnia, 13 de Março de 2023. Daniel Lucas 
dos Santos Manos. Pregoeiro. 

23827/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 	 f 	j 
PROCESSO LICITATORIO N°014/2023 

CONCORRÊNCIA N°001/2023 
\, 

O Município de Califórnia TORNA PÚBLICO aos interessados que' 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às O9hOOmin do dia 14 de abril de 2023, na sede da Prefeitura, sito à 

Rua 17 de dezembro, n° 149. Centro, Concorrência, do tipo MAIOR 
OFERTA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA A CESSÃO ONEROSA DO DIREITO DE 
EFETUAR O PAGAMENTO DA FOLHA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 1UNICÍPIO, ATIVOS E INATIVOS, ESTATUTÁRIOS, 
CELETISTAS E CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, BENEFICIADOS 
COM RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO FUNDEB. Julgamento: 
Melhor Oferta. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site 
www.california.pr.gov.br , e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no 
horário das 8h00min às 1 Ih30rnin e das 13h00rnin às I7h00min, de 2" a 6 feira 
ou através do e-mail: licitacao2ealifomias/hotmaiI.eom. Califórnia, 13 de 
Março de 2023. Jaqueline Gonçalves de Araujo, Presidente. 

24085/2023 

1 Céu Azul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023 - M.C.A. 
O Município de Céu Azul toma público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
31 de março 2 do ano de 2023, na sede de Prefeitura - sita na Av. Nilo 
Umberto Deitos n° 1.426 em Céu Azul , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seouinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade execução 

de medida (dias) 

Rua Belém e Construção de 1853,62 m° 90 
Rua Daniel Revitalização de Praça 

Muraro 1 Esportiva e Parque Infantil 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaoceuazul.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados —Telefone 45-3121-1026 e 45-3121-1023. 

Céu Azul, 10 de março de 2023. 
Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal 

23780/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DU LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°25/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00niin do dia 15 de março de 2023 até às 08h00min do dia 27 de 
março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de março de 
2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 27 de março de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 190.472,50. Prazo de vigência: 
12 metes. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrõnieo estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.Iicitacoes-e.eom.br . Informações: (46) 

3232-8300. Coronel Vivida, 13 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

24015/2023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 2112023 

Pregão Eletrônico n° 1012023 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

OBJETO: Aquisição de veículos de passeio, tipo Sedan e 1 Iaich, zero quilômetros, 
ano de fabricação 2023, com recursos financeiros provenientes de convênios e/ 
ou próprios do Município, cm atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 
e Educação, conforme descrito e especificado no Anexo 1, parte integrante do 

processo administrativo. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 28 de Março de 2023 às 13:30 horas. 


